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LEI COMPLEMENTAR N° 13 DE 09 DE OUTUBRO DE 2.006 .

DISPÕE SOBRE A INSTITUiÇÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO
MUNiCípIO DE AGUDOS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CAPiTULO I
DA DEF INiÇÃO

ARTIGO 1° - Fica instituído o Plano Diretor Participativo do Municí pio de Agudos.
Instru ment o normativo e estratégico da poli tica de desenvolvimento municipal, com
fundamento na Constttu ição Federal, na Constituição Estadual, no Estat uto da Cidade
e na Lei Orgânica do Mumc ipio de Agudos. e que visa integrar e orientar a ação dos
agentes públicos e privados na produção e gestão do municipio. de modo a promover
a prosperidad e e o bem -estar individu ai e ccletivo

ARTIGO 2° - O Plano Diret or . abrangend o a totalidade do território. é o instrumento
básico da polit ica de desenvolvimento do Municipio e integra o processo de
planejam ento municipal , devendo o plano pluri anual , a lei de diretrize s orçamentárias e
o orçame nto anual , incorporar as drretnzes e prioridades nele cont idas

CAPiTULO II
DOS OB JETIVOS E DAS DIRETRIZES GERAIS

ARTIGO 3° - Os objetivos do Plano Dnetor serão alcançados mediante a integração de
obra s, serviços e normas qu e obedeçam as diretrizes físico-territoriais, ambientais,
económic as. sociais . polit icas e admmistratrvas. constantes deste Plano Dnetor

ARTIGO 4° - São objetivos da politica de desenvolvimento municipa l

a) melhorar a qu alidad e de vida urbana e rural. garantindo o bem-esta r individuai e
coreuvo:
b) ordenar o pleno desenvolviment o do Municipio no plano económico , sociat e
cultural, adequando o uso e a oc upação do solo á função social da propriedade,
c) promover a participação ativa do município no processo de desenvolvimento
regional e nacional;
d) preservar, proteger e recup erar o me io ambiente e o património cultural. hist órico,
artístico, pa isag íst ico e arqueológico municipal,
e) prom over a participação dos cidadãos nas decisões dos agent es públicos e
privados que afeta m a organiza ção do espaço, a prestação de serviços públicos e a
qualidade do ambiente urbano,
f) assegurar o cumpnmento das fun ções sacrais do mumclp!o . atra vés de um
planejamento do espaço urbano que poss ibilite a todos o acesso à edu caçã o, Cultura,
Saúde, Assistência Social, Saneamento e Meio Ambiente , Esporte e Lazer,
Segurança. Transporte . Habitação e Abastecimento para o exercício de uma cidadania
plena.
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g) garantir acessibilidade universa l, entendida como acesso de todos a qualquer ponto
de território. por interm édi o da rede viária e do sistema de tran sport e público;

h) contribuir para a difusão e construção da memória e identidade, por intermédio da
proteção do património histó rico , art ístico, cultural, urbanísti co e paisagístico.
utilizando-o como meio de desenvolvimento sustentável.

ARTIGO 5° - O Plano Diretor de Agudos será gerenc iado por uma Equipe Técnica,
formada de arquitetos e urbanistas, engenheiros e serv idores da Prefeitura Muni cipal .
do quadro ou contratados. subordinados à Secretaria de Administração do Mun icíp io

ARTI GO 6° - Para efeitos desta lei . ficam entendidas as seguinte s defin ições

I - FUNÇÃO SOC IAL DA CIDADE - função que deve cumprir a cidade para assegurar
as condições gerais de desenvolvimento da produção, do comérc io, dos serviços , das
atividades agropecuá rias e particula rmente para a plena reali za ção dos direitos dos
CIdadãos, como o direito à saúde, à educação, ao saneamento ambiental, à infra
estrutura , ao trabalho , mo radia, segurança , transporte , lazer e cu ltura , à info rmação,
ao amb iente saudável e à participação no planejamento mu nicipal

II - POLITICA DE DESENVO LVIMENTO URBA NO - conjunto de objetivos e diretnzes
para orientar a ação governamental relativa à distribuiçã o da população e das
ativ idades urbanas no território, definindo as prioridades respectivas, tendo em vista
ordenar o pleno desenvolvimento das funções soc iais da cidade de Agudos e o bem
estar da população.

Jl I SUSTE NTABILlDADE desenvolvimento local , socialmente justo,
ambientalmente equilibrado e economicamente viável, visando garantir a qualidade de
vida para as presen tes e futuras gerações

ARTIGO 7° - São diretrizes gerais da Politica de Des envolvimento Municipal, em
consonãncia com as legislações Federal e Estadual

I - ordenar o Município para o conjunto de tod a a sociedade agudense, sem exclusão
ou discrimin ação de quaisquer segmentos ou classes sociais , e sua valor ização como
espaço ccletivo.

II ~ o desenvolvimento e a utilização plena do pote ncial existente no MUnicí pio
asse gurando seus espaços e recursos como bens coteuvos:

III - a dotação ade quada de infra-estrutu ra urbana, especialmente na área de
saneamento bás ico , med iante

a) a plen a e racional utilização, manutenção e recuperação dos sistemas de infra
estrutura e dos equipam entos existentes:
b) o desenv olvimento de tecnologias loca is apropriadas à solução dos pro blemas
urbanos e ao uso dos rec ursos disponíveis:
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IV - a garantia da prestação de serv iço s urbanos. em níveis básicos. fi todos os
segment os sociais;

v - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente , da pa isag em urbana ,
dos mananciais e recursos hídricos, solo. fauna e flora . do patrim ónio histór ico.
artístico e cul tural do Município. observando seu papel para o desenvolvimento
sustentável.

VI • a apropriação colenva da valorização Imo biliária decorrente dos Investimentos
públicos.

VII - a adequação das normas de urbaruza çâo às condições de desenvolvimento
económico, cultural e social do Município ,

VIII - a universalização das obrigações e direitos urbanísti cos para todos os
segmentos sociais;

IX • a regul amentação do s instrumentos de gestão do Município , necessários â
garantia da participação e controle pe la soc iedade e nos diversos se tores de atuaçã o
dos agentes e órgãos municipais Que atuam no espaço fisi co

CAP iTULO III
DOS INSTRUMENTOS DA POliTICA URBAN A

ARTIGO ao - A implantação da Politica MUnicipal é feita através dos seguintes
instrumentos :

I - de Planejamento:
a) o Plano Plurianual.
b) a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
c) a Lei de Orçamento Anual.
d) a Leg islação de Parcelamento . de Uso e Ocupação do Solo e de Edificações.
e) os Projetos Especiai s de Interesse Social.
f) Programas e Projetes especrars de urban iza ção.
g) a instituição das Un idades de Parsaqem.
h) a instituição de Unidades Ambientais

11 - Fiscais
a) os Tributos Municipais.
b) o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter ritorial Urbana - IPTU,
c) as Taxas e Tarifas Públicas Específicas .
d) a Contribuiç ão de Melhoria.
e) os Incentivos e Beneficias Fiscais

111-Tributários e Financeiros
a) os Fundos MunicipaIS de Desenvolvimento Urbano;
b) os recu rsos da Out orga Onerosa sobre o Dire ito de Construir:
c) os incentivos e benefic ias fisca is.
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d) os tributos municipais diversos,
e) a Co ntribuição de Melhorras

IV · Jurídicos '
a) o Parcelamento, Requisiçã o e Ed ificação ou Utilização Co mpulsó ria.
b) as desapropriações por interesse social . necess idade ou utilidade pública,
c) o Tombament o;
d) a transferência do direito de construir :
e) o so lo criado, ou a outo rga onerosa do direito de construir median te implantação do
coeficiente de aproveitamento úruco.
f) a área públi ca de uso temporár io ;
g) o Direit o de Preempçã o;
h) a Servidão Admini st rati va;
i) a desapropria ção com os pagamentos previstos na forma da Lei, coibindo a
especulaçã o imobiliária;
j) o IPTU progressivo no tempo, coibindo a especulação imobiliári a

v - Administrat ivos
a) as Proprie dades Pub licas Mu nicipais.
b) a Concess ão do Direi to Re al de Uso ,
c) a Permissão pela Concessão dos Serviços Públ icos Urbanos:
d) os Contratos de Gestão com Concessionários Públicos Municipais de Serviços
Urbanos:
e) os Convênios e Acordos Técnicos. Operacionais e de Coope raçã o Instituciona l.
f) a concessão, permissão e autorização c'e uso e cessão;
g) concessão de uso especial para finalid ade de morad ia I usucapião ccle tivo em
imóvel urbano

VI - De de mocratizaç ão da gestão urbana
a) os Co nselhos Mu nicipais :
b) os fu ndos munic ipai s ;
c) a gest ão orça mentária participativa .
d) as audiências e cons ultas públicas ,
e) as conferê ncias municipais .
f) referendo popular e plebiscito

CAPiTULO IV
DA PRODUÇÃO E DA ORGANIZAÇ ÃO DO ESPAÇO FíSICO DO MUNiCípIO

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA URB ANA

ARTIGO 90
- Para efeitos desta lei, ficam entendid as as seguinte s definições '

I - Do ponto de vis ta terri torial, o Plano Di retor Particip ativo do Mu nic ip io de Agudos 
POPA , segue uma impostação Que supera a abo rdagem que toma o mun icípio co rno»>0JJ'7
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um caso particular . para colocá-lo e contextualiza-lo em diver sas escalas analíticas e
de resolução Justapostas:

II - Em contraposição à excessiva fragmentação espacial , propõe-se um Plano
Estrutural para o Per ímet ro Urbano de Agudos. pensando a cidade dentro de um
desenho unitário de espaços abertos como elemento primário de qualidade e unidade
urbana e como lugar de experimentação formal e tecnológica , tendo por base a re
definição do papel do espaço publico e coleuvo. do espaço privado e mríívrduat , as
suas possibilida des de gra dações, articu lações e integrações:

III • 00 pon to de vista local trabalha-se com a formação de planos particularizados
para as diversas "unidades de paisaqem" Que, diferentes entre elas . mantém uma
coerência entre si respond endo as demandas expressas pelos cid ad ãos e pelos atares
da polit ica urbanística . Cada Unidade de Paisagem contém uma estrutura urbana que
articula todos os serviços comunitár ios e torna-se área privilegiada para incentivar o
uso misto. Tal estrutura pensada com 100% de ace ssibilidade articulará os
equipamentos existentes tornando-se a referência espa cial de cada unidade de
paisagem Os novos equipamentos que serão propostos deve rão estar ou ser
conectados a esta estrutura com o form a de reforçar a identidade da Unidade de
Paisagem:

IV - Do ponto de vista mumcipal trabalha -se com a formação de ' Unidades
Ambientais", que mostrara os âmbitos de transformações. evolução e co nservação do
território municipal. Cada Unidade Ambiental conterá um pa rque de reserva de
naturalidade

ARTIGO 10 - O Plan o Estrutura l do Município e um Mapa de Intervenções
Urbanís ticas são componentes essencars do Pla no Diretor. que tem como Intenção
finai Inserir os proje tas específicos num quadro de coe rência contextualizado e
defin ido . O parque urbano, que consiste no Plano Estrutural da Cidade de Agudos é
considerado o elemento de reconexã o urbana. fun damental para a construção do
espaço públ ico-cidadão

ARTI GO 11 - A cidade será estruturada com base na organização de unidades de
paisagem que serão localizadas e subdivid idas no tecido urban o segundo os
condicionantes impostos pelos fatores ambientais e antrópicos Constituem-se
unidades de paisagem as porções terntonars com características de form ação e
evolução distinta s e homogéneas . permitindo individualizar a Origi nalidade da
paisagem agudense. precisando os elementos caracterlsticos para melhorar a ges tão
da planificação territorial

§ 1° - O enquadramento em uma unidade de paisagem permite formar uma matriz
territorial para ser utilizada como referência aos elementos individuais: ligar
organicamente entre elas os diversos sistemas do Plano: planifica r e gerenciar
elem entos diversos. orientando as ações visando um objetivo comum (de conservação
ou de transformação). com relação às variantes paisagíst icas e ambientais .
respeitando a dinãmica própria de cada componente .
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§ 2° - Cada Unidade de Paisag em é concebida de forma a contribuir para elevar a
qua lidade ambienta l e de serv iços urba nos articulan do-as ao novo lugar coletivo
concebido com o um grande parque contem porâneo que conforma o Plano Estrutural
do Municipio. Os elementos que compõem cada unidade são :

I - reserva de ambiente natural associada a um prog rama de atividades sugerido pela
população:

II - conjunto de equipamentos e serv iços essenciais, art iculados por uma estrutura
urbana mtnima . formada por ruas projetadas ou redesenha das, com acessibilidade
universal e conectada ao sistema de espaços livres:

III - os equipamentos públicos considerados essenciais destinam-se ao atendime nto
da saúde . edu cação . cultura e lazer . segurança e integração social (centro
comunitário).

ARTIGO 12 - As Un idades Ambientars terão seus lim ites definidos com relação á

geo logia . altitude. sistemas oroçráftcos (vales e colinas), bacias hidrográficas (rios e
divisores de águas) e corredo res verde s Os limites das Un idades Ambientais estão
apresentados no Mapa 07 - Unidades Ambientais - UA

SEÇÃO II
005 OBJETIVO S

ARTIGO 13 - A politica de produção e organização do espaço tísico do mumclp io será
orientada pelos seçu mtes cbjetivos como estratégias operativas

I - tornar mais sustentável o mur ncipro de Agu dos . através de ações que visem seu
aoensamento. dotando-o de um sistema verde continuo considerad o como elemento
ordenador do desenho urban o.

II - aumentar a eficiência dos serviços públicos munícípars, reduzindo os cus tos de
urbanização e otimizando os investimentos púbhcos rea lizados .

III - estimular a ocupaçã o dos vazios urbanos. viabilizando os empreendimentos
imobiliários nas área s onde a infra-e strutura bás ica estej a subut ilizada:

IV - prom over a recuperação de áreas públicas. liberando o solo para uso ccletivo e
paisaqi stico e propiciando a melhoria das condições do ambiente cons truido .

V - garant ir a preservação do patrimõ nro natural do município , valorizando a paisagem
da Serra de Agu dos e as nascente s exis tent es.

VI - garantir a preservação do patr imõnro histórico cultural representa tivo e
significativo da memória urbana e rural.

VII - priorizar e qarantrr o tratamento urbanísuco das áreas de interesse social,

VIII - Implem entar e sus tentar no tempo estas acões :

IX - aprove itar de maneira racional e sus tentável as potencial idades natura is.

'- (\
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econ ómicas e turísticas do Município

SEÇÃO III
DAS DlR ETRIZES GERAIS

ARTtGO 14 - Constituem diretrizes gerais da produção e organização do espaço
tisico:

I - planejar adequada ocu pação do esp aço tisico . disciplinando seu uso, conforme os
parâmetros es pecificas de cada unidade de paisagem;

II - estabelecer relações entre a área urbanizada e a área rural , de forma flexível e
adaptativa ao processo de desenvolvimento económico . social e ambien tal do
municiprc.

III - garantir que o processo de produção do espaço construido seja adequado â
capacidade de atendimento da intra-estrut ura básica e do sistema viá rio do município.
principalmente respeitando as características ambientais ;

IV - promover a descentralização das anvid ades econôm icas e sociais através do
fortalecimento dos centros de servi ços nas unidades de paisagem ,

V - preservar e estimular a caractensnca de uso misto da estrutura urbana existente :

VI - evitar a detenor açáo das áreas urbanizadas e dotadas de Infra-estrutura.
especialmente a área cent ral ,

VII - estimular a Integração soc ial do mumcipio . através de uma leg isla ção urbanística
democrática , sobretudo na utilização dos espaços públi cos, ev itand o o uso
inadequado desses espaços

SEÇÃO IV
DAS DIR ETRIZES ESP ECi FICA S

ARTIG O 15 - Constituem dtretnzes específicas da organização tisico -territori al do
municipio:

I - criar e deli mitar as Unidades de Patsaqem. garantindo o fácil acesso à moradia,
comércio e serviç os urbanos, indústria não incó moda, lazer, edu cação e saúde ,

II - segundo o Projeto Estrutural, mstuutr áreas para a implantação de Programas e
Projetes especiais de urbanização, conforme o Mapa 14 - Carta Integ rada de
Intervenções - CII do presente Plano,

111 - estimular a continuidade tretca das áreas comerciais e de serv iços nas Un idades
de Paisagem , de modo a promover o desenvolvimento da estrutura central,

IV - permitir a presença de atrvrdade s mdustnats no tecido urbano de acordo com o

' (\
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zoneamento ambiental , obedecendo a hierarquia a seguir:

a) indústrias e serviços nã o mc ômodos de pequeno porte. localizadas no interior
das Unida des de Paisagem,

b) pequ enos di stritos industriais . compostos por industrias de pequeno e médio
porte, pouco tmpactantes. mediante estudo prévio de impacto ambiental ,

c ) Dist rito Industrial , destinado ás Indústrias de grande e médio porte, geradoras
de impactos ambientais inadequados as áre as habitacionais, localizados fora
da área urbana. mediante estudo pré vio de impacto ambiental

ARTIGO 16 - Os perímetros das Unidades de Paisagem estão de limi tados no Mapa 08
- Unidades de Paisagem - UdP

Subseção I
O Sistema Ambiental

ART IGO 17 - Constituem condic ionantes ambientais da estruturação e organização do
espa ço tisico do municlpfo

I - o reconhecimento das características ambientais especif icas das diversa s partes
do terri tório. restabelecendo a continuid ade do sis tema ambiental através de
co rredores verdes . possibilitando integra; fragmentos de vegetação nativa e que se rão
submetidos a reg ime espe cial de conservaç ão .

11 - a formaçã o de um grande parque estruturador do desenho urbano , composto pelo
sistema de parques lineares de fundos de vale e com a integração do Parque
Eco lógico Açucena da Serra , pa ra ativtdades cul turais e de lazer,

1II - a não urba nização da s áreas demarcadas como Zo na de Proteçâ o Máxima pelo
zoneamento ambienta l. esp eci almente em áreas que contém fragmentos de ce rrado.

IV - a promoção de mcentrvcs e acordos com a iniciat iva privada, instituições e
órgãos públicos es taduais e federai s para a doação e/ou permuta ao Município de
áreas localizadas em zona s de pro teção m áxim a e ao longo dos fun dos de vale .

V - a promoção da recuperaçã o ambi enta l de áreas degradadas e reabilitação de
áreas de risco:

V I - a recuperação das estradas rurais. Jo solo e das matas curares e cursos de áqua.
hoje utilizados como elemento receptor de es gotos, mas considerados como
fundamentais para a recuperação da paisagem e do equtlfbno ecorócrco.

V II - a utilização de instrumentos da politi ca am biental. como a cr iação de APAs 
Área de Proteçã o Ambiental , con forme os atributos e espe cificid ades loca is quanto
aos aspectos ant rópicos (social, econôrrnco. potinco . arqueológico e cultural) , fisiccs.
biolóqtcos e paisaqi sticos:
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VIII - o estabelec imento da fiscalização ambientai e de sanções di scip linares P.

compensatôrias apli cáveis ao não cum primento das medida s necessária s à
preservação ou à correção da degradação am biental;

---

IX - a promoção da edu cação ambientai como Instrumento de sustentação das
politi cas públi cas ambientais. buscando a art iculação co m as demais polit icas
setoriars,

x - a criação de percursos tem áticos e de recreação para todos aqueles q ue
atravessam a cidade (cam inhando ou correndo), fa cilitando a acessib ilida de aos
parques públicos ,

-
--
-
---
---

XI - a integração da rede terroviána e de áreas abandonadas não dispcn lveis ao
público ao sistema ambiental.

XII - a criação de um percurso verde como o suporte para o sistema de transporte e
da mobilidade urbana, criando uma rede menor que ligue os percursos de longa
distância com a residên cia , com a rede de transporte público, com os
estacioname ntos ; construindo cone xões entre os diversos dest inos (centro da cidade .
estação ferroviária , estação rodoviária. a rede de transporte públ ico. área s comerciais
e escolas); e venficando a coerência das Interconexões entre as diver sas redes.

XIII - a reabilitação de caminhos tustóncos. com a ligação co m as fazendas tustóricas
e de lazer. de grande Importância para fins turísticos. integrando com as ciclovias e
criando percursos alternativos.

XIV - a de stinação de fundos especi frcos para o tombamento e valorização da
pais agem da Serra de Agudos.

- XV - o desenvolvimento de estudos e diagnósticos que deverão identificar e buscar o
equilibrio das unidades ambien tais do rmnucipro.

XVI - o incentivo ao cumpnmento de cnt énos minimos na co nfecção de projetes de
implantação de cemitérios vert icais ou ncnzontais como forma de ga rantir a proteçâo
das águas subterrânea s, devend o ser apresentada a devida licença ambiental

1- Transferência do direito de construir
II - DIreito de Preem pção,
11 1- Outorga Onerosa.
IV - Operações urbanas conso rciad as

- O Sistema Ambiental está apresentado no Anexo 2 O - SistemaARTIGO 19
Ambiental

ARTIGO 18 - Os instrumentos urbanisttccs abaixo relac ionados pode rão ser utilizados
nas áreas defmidas como unidades de conservação. parques de reserva de
naturalidade, parques urbanos e demais área s verdes, áreas de represamento ou
alagamento
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Subseção II
o Sistema d e Mobilidades

ARTIGO 20 - O Sistema de Mobilidade Urbana é entendido como a articulação e
integração dos componentes estruturadores da mobilidade - trânsito. tra nsporte .
sistema viário, educação de trânsito e integração regional - de forma a assegurar o
dire ito de ir e vir, com sustentabihdade e considerando a melhor relação custo
benefício

ARTIGO 21 - Co nstituem co ndic ionantes do sistema de mobilidades. fundamenta is
_ para a estruturaç áo e organ ização do espaço fis ico do mu nicípio

---------

---

I - prio rizar a acessibilidade universa l - pedestres, ciclis tas . pessoas com
necessidades especiais e mobilidade reduzida - sobre o transporte motorizado.

II - priorizar I) transporte coteuvo sobre o Individua i, qualificando a ambiên cia urbana
dos corredores de transporte corenvo

111- reduzir a necessidade de des locamento,

IV - cons iderar as questões de loqistrca em presanat no sistema de mobilidade urbana .
garantindo a fluidez no transporte de cargas e mercadorias. visando o
desenvolvimento econ ôrmco.

V - privilegiar uma maior permeabilidade do so lo , dando preferência ii pav imentação
com piso intertravado de concreto (preferencialmente ecológico), nas vias locai s:

VI - implantar uma padrcniz açác na largura das calçadas, devendo ter no mirurno 2,50
me tros , com a utiliz açã o de piso antr-denapantes e a instalação de mobihàrio urbano
(lixeira, ban co, orelhões), respeitando os índices de permeabilidade con tidos no Anexo
6.0 - Gu ia de Intervenções Vianas - GIV,

VII - imp lanta r a arborização de calçadas para proporcionar sombra ao pedestre.
conforme suge rido no Anexo 7 O- Gu ia de Arborização - GA.

VIII - implantar ciclovias em toda área urbana como transporte alternativo , conforme
- An exo 1.0 - Sistema de Mobilidades

--
----
-

ARTIGO 22 - O sis tema viário será disciplinado pela hierarquização das vias ,
regulamentadas por ato do Executivo Municipal e enquadradas obedecendo as
seguintes categorias

I - Vias Arteria is (VA) são aque las que ligam reg iões separadas por área rura l.
podendo penetrar ou contornar áreas urbanas. artrculandc o sistema rodovtáno urbano
com o interurbano:

-"""- - - - - - - - - ------
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II - Via s Principais (VP) são aquelas que ligam zonas urbanas, com função básica de
atender as grandes demandas de viagens com fluidez de tráfego . adequada s
condições de acesso e circulação de transporte, conciliando tráfeg o de passagem e
tráfego loca l,

III - Vias Coletoras (VC)- são aquelas cuja função básica é co letar e distribuir o tráfego
de todos os núcleos residenciais. comerciais . industriais. de serviços e outros .
efetua ndo a alimentação das via s prin cipa is e arte riais;
IV - Vias Locais (VL) são aquelas vias de Circulação de veiculas qu e possibilitam o
acesso direto aos lotes e edificações . sendo elemento de art iculação entre vias
arteriais e pnncipars, artenats e cole toras e pnncrpais e cotetoras. unhzando
preferencialmente pisos intertravados de concreto ,

v - Ciclovias (C) : são vias destinadas à circulação exclusiva de bicicletas e blCICroSS
motorizados de baixa potên cia,

VI - Vias de Pedes tres (VPE) são vias des tinadas à Circulação exclus iva de pedestres.
cujos pad rões geométricos de desenho são variáveis . de acord o com as exigências
especi ficas do sitio , cli entela ou usu ário e. ocasionalmente , podem se caracterizar,
inclusive , como espaços públi cos de lazer.

VII · Via Penmetral (VPR) ' são aquelas que ligam a cidade e reqiôes a outras Cidades ,

VIII - Estradas Rurais (ER) são as vias destina das à circulação na área rura l

ARTIGO 23 - Para efe ito de enquadramento das vias existentes, serão levadas em
conside ração as funções desem penhadas pelas mesmas, repre sent ada s graf icamente
no Anexo 1.0 - Sistem a de Mobilidades

ARTIGO 24 - Na elaboração de projetes a serem submetidos á aprovação do
Executivo Municipal e que envolvam o traç ado para abert ura de vias. serão
observados os critérios deümd os pela LeI de Uso e Ocupação do Solo

Subseção III
O Sistem a de Produções

ARTIGO 25 - Consti tuem cond icionantes do sistema de produções, fundamentais para
a estruturação e org anização do espaço fisrco do municipio

I - adequar-se às exrpências ambientais e às demandas SOCiaiS, como as relações de
traba lho e o retorn o sócio-econ ómico da produção, buscando o desenvolvimento rural
sustentável:

II - buscar soluções técmcas Que contemplem as carac teristrcas do mumcipro.

-I

-

111 - promover parcerias
assistên cia técni ca ,

para o desenvclvrm ento de tecnologia e articulação de

,f). '1 .>
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IV - priorizar invest im ent os coope rativos ou associativos para a implantaçã o da Intra .
estrutura necessá ria .

v - promover açôes para a conservação do solo e a recuperação ambiental ,
revertendo os processos de degradação das co ndições físicas . químicas e biológica s
do ambient e:

V I - promover a requalif icação da mã o-de-obra e o forta lec imento da ag ricultura
familiar através de cursos de profissionalização e assi stência técruca .

V II - est imular e inc ent ivar a agricultu ra sus tentá vel:

V III - real iza r um levantamento da caractenz açâ c sóclo-econ ôrntca , demográf ica e
social , com deta lhamento da distr ibuição populacional na área rural:

IX - realizar um levantamento e espaciahzaçào dos usos agro-silva-pasto ril e dos
usos não agrico las na área rura l, caracte rizando as potenci a lidades:

x - apoiar a integração dos territórios e co munidades ru rais e ur banas possibilitando a
venda direta da produçã o, co m a cr iação de espaços de comercialização de pr odutos
aqrocecuános:

XI - assegurar a mobilidade através da conservação e implantação do sistema viá rio
rural , composto das estradas rurais integ rantes da malha urbana do muni cípio .
situadas fora do perímetro urbano, pertencentes ao domlnio público, por apossamento
ou por destinação. e que devem receber tratam ento adeq uad o pa ra evita r a erosão e
o assoreamento dos có rreqos:

XII - fortalecer a gestão participat iva . garan tin do a pa rtic ipação da comunidade rural
nos co nselhos municipa is

PA RÁGRAFO UNICO - Fica prioriz ada a criação do Distrito Agroinduslrial do
Mu nidpio de Agudos, em área Situada à leste do Distr ito de Dornelia . frente às
demandas contid as no Relatório Té cnico , anexo à Lei , te ndo em vista as facilidades de
mobilidade e infra- estrutura ex istente , demonstrando alta capacidade de escoamento
da produção. Ver Anexo 5 O - Sistema de Produção

Subseção IV
O Si stema de Espaço s Livres

AR TIGO 26 - O Sistema de Es paços Liv res é co nstituído pe lo conj unto de espaços
sig nificativos , arborizados ou nã o, de propriedade pú blica ou privada, necessá rios à
man utenção da qualidade ambiental e parsaqi stica. te ndo por objetivo a cons ervação,
proteçáo. recupera çã o e amplia çã o destes espaço s

A RT IGO 27 - O sistema de espa ços livres é proposto como parte Integrante das
politicas econ ómicas. inst itucionais e do desenho urbano para a requalif icação da
pa isagem da cidade O sis tem a ve rde é o elemento ordenador do desenho da cidade,
entendida co mo estrutura unitária . vis ando forne cer diret rizes projetuais para as

'-(\
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operações loc ais e buscando

I - a reconexão das redes de espaços púb licos ;

II - a valorizaç ão do papel do verde hie rarquizado no "mixité" urbano .

III - a formulação de requisitos para o desenho do verde urbano e local,

IV - a discussão das novas modalidades de envolvimento da comunidade para a
realização e gestão do verde:

v - a utilização de áreas degradadas e abandonadas como lugares de
experimentação tecnológica. form al (uma nova paisagem par a as áreas abandonadas
da ferrovia) e fun cional (tempo livre , residência e trabalho), sej a na grande escala ou
na dim ensão loc al da unidade de paisagem

ARTIGO 28 • Constituem condicionantes do siste ma de espaços livres , fundamentais
para a estruturação e organização do espaço fisico do município:

I - imp lantar os novos espaços livres possibilitando a conexão com o parque
estruturado r do desenho urbano, composto pelo sistema de parques lineares de
fundos de vale ;

II - incen tiva r programas de "adação" de praças, vias, jardins ou cante iros :

III - promover a ma nutenção dos espaços verdes e a am pliação da arborização no
município;

IV - promover a criação de programas oara a efe tiva implantação das áreas verdes
previstas nos conjuntos habitacionais e loteamentos ;

V - promover a incorporação das áreas verdes particulares e sign ificati vas ao sistema
de áreas verdes do Munic tpio. Vinculando-as às ações da municipalidade destinadas a
assegurar sua preservação e uso

PARÁG RAFO UNICO - O Sistema de Espaços Livres está aprese ntado no Anexo 4 O
- Sistem a de Espaços Livres

Subseção V
O Sistema de Habitação

ARTIGO 29 - O sistema de habitação será definido pelo suporte técnico, pol itico e
económico do provimento da habitação do mumc toío de Agudos , caracterizado pelos
programa s e instrumentos de viabilização do acesso à moradia justa e de qualidade à
toda população residente

ARTI GO 30 - Constituem condicionantes do sistema de habitação, fundamenta is para
a estruturação e organização do espaço físi co do municlpío
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I - garantir o acesso à moradia. bem co mo aos bens e serviços urbanos. pubhcos e
privados. descritos no Capitu lo V da pre sente LeI,

II - garant ir o acess o á mo radia de Qualidade, respeitando as caract erísticas
fisiográfica s no desenh o urbano do traçado das ruas, a ut ilização da vegetaç ão nativa
rem anescen te. inclui ndo o respeito à drenagem natura l do so lo urbano e rural.

III - garantir o acesso à habitação de qualidade, respeitando como padrã o de
qualidade am bie ntal , a relação en tre as áreas habitadas e a dis porutxlidade de áreas
verdes nas suas diversas cateqonas

IV - garantir o acesso a hab itação de Qualida de. respeitando como pad rão de
qualidade ambiental e urba níst ica . o acesso às várias modalidades de trans po rte ,
priorizando grada tiva men te ° deslocamento à pé, bicicleta , transporte púb lico e
particular

Seção I
Da Polit ica de Habitaçã o

ARTIGO 31 - O Mumcípio deverá prom ove r o acesso da populaçáo de baixa ren da a
habi tação, através de

I - a execução de programas de construção de moradias popul ares, pnonzando as
áreas pertencentes ao MUnicípio,
II - a promoção de acesso a lotes urbaruzedos. dotados de infraestrutura básica,
garantindo, redes de fornecimento de águ a e de ene rgia elétnca . de es go tamento
sanüáno , coleta de lixo, limpeza e pavimentação das vias pública s, tran sporte co letivo.
creches, escolas, unidades de saúde e de seg urança, áreas verdes e de lazer e
com ércio, com ênfase ao fornecimento di reto do produtor,

III - a urbanização, regularização e trtutaçào de áreas ocupadas por populações de
baixa renda. respeitada a leg isla çã o especitrca

ART IGO 32 . A Pol iti ca Mumcrpel de Habi tação nortear-se-a pelas segumtes duetnzes

I - a utilizaçã o raciona l do espaço atrav és do con trole inst itucional do so lo urb ano ,
reprimindo a ação desordenada e/ou especulativa sobre a terra e sim plificando as
exigências urbani sucas pa ra garantir á população o acesso ã moradia com infra
es trutura sanitária . transporte e equipa mentos de educa ção, saúde, lazer, trabalho e
comércio ;

11 - a regularizaç ão dos loteam entos Irregulares , pos sibilitando a ocupaç ão legal dos
lotes,

til • a urbanização e regulanzação fundiá ria de favelas e de lote amentos de bai xa
renda. passiveis de receber tais regulamentações,

IV - a implantação de lotes urbanizados e de moradi as populares,
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v - a procura de recursos para o financrame ntc de prog ramas hab itacionais dirigidos à
redução do déficit habitacional e ii melhoria da Intra-estrutura urbana . com prioridade ii
população de baixa renda ,

VI - o incentivo ii partrcipa çáo da inicratrva privada e do desenvolvimento dos
programas habitacionais dest inad os ii população de baixa renda,

VII - a urbanização e a melhoria habrtacicnal de assentam entos popu lares serão
realizadas, sempre que possível. mediante intervenções graduais e progressivas Que
permitam maximizar os beneficios da apli cação dos recursos púb licos :

VIII - a assist ência tecrnca da Administração Municipa l se concentrara na prom oçã o do
desenvolvimento e na disseminação de tecnologias const rut ivas Que perm itam o
barateamento. a raciona lização e a aqrhzaçâo da produção de habitações,

IX • deverão ser explicitados aos beneücrános dos programas habi tacionais os custos
totais envolvidos na sua execuçã o, Inclusive os subsidias indiretos. cruzados ou
diret os. garantindo a transparência sobre a distribuição dos ganhos e perdas do
sistema habitacional;

X - no processo de formulação, planejemento e exe cução dos programas habitacionais
rmmicmats deve ser assegurada a part icipação da Sociedade CivI' organizada e da
população interessada

ARTIGO 33 - São instrument os báSICOS para a realização da politica habitacional .
além de outros previstos nas legislações Federal, Estadual e Municipal

I • a declaração e a delim itação de áreas de especial interesse soc ial para preempção
ou desapropriação:

II • o imposto sobre a propriedade ter rttcna ! urbana prog ressi vo no tempo.

lU . a concessão do direito real de uso.

IV - os incentivos e isenções da legislação fiscal.

V - o incentivo ao desenvolvrmento de consórcios. coo perativas habitacionais e
mutirões autoqesticnános de iniciativa de comunidades de baixa renda.

VI - o Fundo da Moradia Popul ar

ARTIGO 34 . São definidas como área s de urba nização prioritária

I - AUP1 - área de urbaruzaç âo pnontána I. a Qual corresponde ás áreas onde a
escassez de intra -estrutura básica aponta uma baixa Qualidade de vida.

11 - AUP2 • área de urbanização priori tár ia II. a Qual correspo nde ás glebas urbanas
com potencial de ade nsament o e institui áreas externas ao atual per ímetro urbano.y,

IÚ V' /l" l l/,
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com o objetrvo de garantir a contimndnde no tecido urbano em oposição ii sua
excessiva fragmentação, sem onerar os gastos com o desenvolvimento urbano

PARAGRAFO ÚN ICO - As áreas de urban ização pnoritárias AU P l e AUP2 podem ser
Visualizadas no Anexo 3.0 - Sis tema de Habitação .

CAPiTULO V
DOS SERViÇOS URBAN OS

Seção I
Do Abastecimento de Ág ua

ARTIGO 35 - O serviço de abastecimento objetiva assegurar a todo cidadão ofert a de
água para o uso res idencia l e outros em quantidade suficien te para atende r as
necessidades básicas e Qualidade com pative l com os padrões consagrados de
potab ilidade

PARAGRAFO ÚNICO · O serviço de abastecrrnento de água adotará mecanismos de
financiamento do custo dos serviços medidos Que Viabili zem o acesso de toda a
popu lação ao abastecimento dorrucrhar

ARTIGO 36 - Constitui prioridade para as ações e investimentos do serviço de
aba stecrmento de agua do Município a extensão e garantia do aten dimento mínimo à
tota lidade da população.

ARTI GO 37 - Para ga rantir a euca ca e eücrêncra do serviço serão utilizados. entre
outros. os seguintes instrumentos-

I - a setor ização do sistema de distnburçâo

II - a detecção e o con trole de perdas .

III - a tarifa ção proçresswa. onerando especialmente os consumos acrrna dos valores
de dimensionamento do Siste ma .

IV - o controle especia l sobre grandes consumidores:

V - cumpnr e fazer cumprir a legislação quanto á proteç ão . explora ção e fisca lização
dos recursos hidncos do Mumci pto .

VI - a criação e desenvolvimen to de canais de comunicação e informação à

sociedade, qu anto ao contro le de desperdícios . a prestação de contas sobre o
desempenho dos servi ços e seus resultados e ao atend iment o dos usuá rios ,
facilitando aos reconhecidamente carentes (utilizando o NIS - número de inscrição
social) o acesso à tarifa social e/ou eccn ômica , coibindo abus os burocráticos . )

(VI(!\/
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Sec ãc II
Do Esgotamento Sanitár io

ARTIGO 38 - Devera ser assegurado a toda população do Mumc ipio o acesso a um
sistema de coleta e tratament o adequado dos esgotos . de acordo com os critérios
estabelecidos em lei.

ARTIGO 39 - Para fins desta le r entende-se por esgotos sarnt ários as águ as servidas
decorre ntes das atjvidades domésticas ou de out ras atividades da co lelividade

§1<> ~ A anál ise e aprovação dos processos de tratamento dos esgotos para lançament o
no sistema público de coteta . no 5010 ou nos corpos de água. será rea lizada pelo
órgão competente de controle ambienta!

§2"- O munic ípio devera ter. a curto prazo , tratamento de esgoto sanitá rio. dentro dos
padrões técnicos recomendados A localização da estação de tratamento de esgoto
será aprovada mediante a apresentação do relatório de impacto ambiental

ARTIGO 40 • O padrã o de coleta no Mumcipio será aq uele em Que a rede pública
atende a cada lote

§1D . A responsabilidade do Poder Executivo restringe-se à impl antação da rede
públi ca, que viabilize o acesso de todos os lotes, da s estações de tratamento e outras
unidad es necessárias ao Iun ctonarnento da parte pública do sistema

§2 D
• A canaliz ação que reúne os esgotos dos lotes para lanç á- los na rede pública.

ccnstinn o ramal predial, cuja Impl antação. operação e manutenção e responsabili dade
das conces sionárias ou do poder público

§3 D
_ A não obediência das Diretnzes relativas ao Esgotamento Samtánc. no tadamen te

aquelas relacionad as aos lançamentos clandestinos de áqu as pluviais na Rede de
Esgoto e vice-versa. em desconformidade as normas técnicas vigentes , será passível
de punição através de mul tas acompanhadas de procedimentos de co rreção a serem
definidos em legislação especifi ca

ARTIGO 4 1 - A prestação e recuperação dos serviços de esgotos é com pet ência do
Muni cip io, Que poderá exercê-Ia diretamente ou mediante concessão

ARTIGO 42 - As tarifa s do serviço de esgotos serão vincul ada s às do servrço de
abasteciment o de água. sendo a relação ent re eles estabelecida por lei

Seç ão III
Da Pavimentação urbana

ARTIGO 43 - Cabe ao Poder Executivo coordenar , estimular e fiscaliz ar os serviços de
pavimentação e recuperação de pavimentos deteriorados das vias públicas oncuns

' ,O'\
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AR TIGO 44 • A execução dos serviços de pavt menta ç âc e recu peração de pavimentos
deteriorados das vias pública s ofic iais é competência do Mun ici pio. que poderá efetuar
cnretamente ou através da con tratação de terceiros

ARTIGO 45 - Caberá ao Poder Executivo assegurar aos rmmlcipes - a manu tenç ão
das vias pública s oficiai s não pavim entadas . em condições regu lares de tráfego

AR TIGO 46 ~ Caberá ao Po der Executivo implantar um programa de pavimenta ção
obedecendo ao Plano de Mobilidade co ntido no Anexo 1 O - Sistema de Mcbtlida de s
do Plano Diretor

Seçã o lV
Da drenagem supe rficial

AR TIG O 47 - O serv iço urbano de dren agem pluvial de verá assegurar . através de
sistemas f ísicos natura is e co ns truidos. o escoamento das águas pluviais em tod a a
área do município, de modo a propiciar segurança e co nforto a todos os seus
habitantes

PARÁGRAF O ÚNICO - São pnontanas. para as açõ es de Implantaçã o e man utenção
do sistema de drenagem . as áreas onde há presença de erosões . p rob lemas de
segurança. notadamente a marge m de cu rsos de água e outras área s baixas onde
haja nsc o de inu ndações de edi ficações e a presença ou em áreas Que aprese ntem
suscetrbihdade a erosões, mediante o estudo da área de abrangên cia das baci as
hidrográficas

ARTIGO 48 . Consideram -se essenciais, alem das calhas ou le itos principais do s
canais, a cons ervação da s respectivas faixas de proteção para drenage m das áquas
pluv iais

ARTIGO 49 • O s cursos de água. curas bacias de co ntribuição se loca lizam
Integralmente no Muruci pro, se rão administrados pelo Poder Execut ivo

ARTIGO 50 • O Poder Executivo promoverá art iculações com os Murucipios VIzinhos
para a rea lização de ações de interesse comum nas bac ias do Rio lençóis e outras,
principalmen te do Rio Batalha

ARTIGO 5 1 • As ed ifica ções e oc upações Situadas nas zonas de inunda çã o dos rios e
canais e na s faixa s de proteçâo se rão removidas para pe rm itir o liv re escoamento das
águ as e manutenção dos cursos de agua

ARTIGO 52 - A manutenção do sistema de drenagem inclu i a hmpeza e desobs trução
dos cursos de águ a e as ob ras CIvis de recuperação dos e lementos de can alrzaçâc
cons truidos

ARTIGO 53 - Os se rviços de construção e limpeza do sistema serão realizado s pela
admin istra ção municipal ou atravé s de concessão
Seção V
Da Limpeza Urbana
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ARTI GO 54 - O Pode r Exec utivo realiz ara a co leta e remoção de todo o lixo. na
frequ ência compativel co m as características fisicas e sociais de cada área do
Mumcfpio. promoverá o reap roveita mento integral da parcela reciclável visando o fal ar
econ ómico e social, além de propiciar maior vida útil ao ate rro sanitário . como tam bém
o reaproveitamento da parcela orgânica. transformando-a em adubo ou fonte de
enerqra

PARÁGRAFO ÚNI CO - Cabe ao Poder Executivo contratar , ou sub-empreitar a
prestação de serviços nos termos da leqrslaçác de licitação, fican do responsável pelo
gerenciamento e fiscalização dos serviços

ARTI GO 55 - A coteta . remoção e destinação fina l do lixo Industrial, hospitalar e
res íduos sóhcos de obras CIVIS são de responsabilidade dos meios geradores. estando
sujeitos a orientação . regulam entação e fiscalização do Poder Execu tivo

ARTI GO 56 ~ O Sistema de Limpeza Urbana no âmbito muructpal compreende os
seguintes serv iços básicos

I - coleta e rem oção do Irxo de caracterís tica domicilia r de origem res idencial e
comercial.

II - coteta e remoção do hxo púbhco. envolvendo as ativrdades de pod a. varredura.
capina , roçada. pintura de gu ias . limpeza de vias bronca s. limpeza dos locais de fei ras
livres . de eventos municipais e outros serviços assemelhados.

III - colete e rem oção do lixo de caracterfsnca especial (res fduos sólidos patoq êmcos }
gerado por serviços de saúde .

IV · tratamento e destinação ftnal dos resíduos sólidos coletados:

V - Implantação de um a urndade de tratamento do lixo com a preparação do material
para recrclaqern . ge rando empregos para a população local de baixa renda . e cujos
recursos devem ser revert idos para projetas de cunho social e ambiental ,

VI - fiscalização do cumprimento da legislação de limpeza urbana da execução e do
funcionamento das Instalações ou sistemas Internos públicos e particula res de
limpeza.

VII - outros serviços. regulares ou especrars. re tacionados ao cumprimento de
programas e projet as de limpeza urbana e atrvidades afms

ARTIGO 57 - O Poder Executivo desenvolverá estudos técnicos com O objetivo de
redefinir o zoneamento para efe itos de limpeza urbana, da s tecnologias apropriadas e
da Ireqúência de execução dos serviços em cada zona

PARÁGRAFO ÚNICO · O estudo mencionado deverá apresentar soluções técnicas
para o equacionamento da destinação finai do lixo. considerando a eliminação dos
agra vos à saúde individuai e cotetrva ao bem-estar público e ao meio ambiente.
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considerando também a utilização económic a de toda fração reaproveit ável. mediante
a implantação de unidades descen tralizad as de tratamento do lixo Atenção especial
deverá ser dada aos possíveis riscos e grau de contaminação a que está sujeito o
lenço l de água subterrâneo. com apresentação de laudos e de soluções técnicas de
curto prazo. em caso de ameaça real

ARTIGO 58 - A Colela Seletiva deverá abra nger toda a área do perímetro urban o O
Poder Executivo est imu lará o acondicronamento seletivc do lixo na fonte prod utora . de
acordo com o tipo de res íduo gerado. lendo em vista simphficar a operação dos
serviços . viabilizar o reaproveitamento econ ómico e prop icia r uma destinação
ambienta lmente equilibra da

§ 1" - Os estabelecimentos comercrats e residenciais. bem como os serviços de saúde
ou afins . para efeitos de rem oção e disposição final adequad os, deverão acondicionar
os resíduos produzidos em recrptentes dtstmtos. na forma que vier a ser estabelec ida
na legislação espec ifica
§ 2° - Os estabelec imentos industrieis deverão acondicionar e transporta r os residuos
produzidos. de acordo com legisl ação especifi ca
§ 3° - Deve rá ser estimulado o reaproveitamento dos resíduos de construção
(entulhos), até para a con fecçã o de blocos para calçamento

ARTI GO 59 - A taxa de hmpeza urbana será cobrada em função dos serviços báSICOS
postos á disposiçã o da pop ulação do MUnicípio, considerando-se o uso e as
característic as fís icas dos rmóvets. o ttpo e o volume de lixo prod uzido e a frequência
dos serviços , entre outros aspectos send o o valor arre cad ado destinado
exclusivamente ao custeio desses serviços báSICOS

Sec ão VI
0 0 Mobiliário Urban o

ARTIGO 60 - O Executivo deve rá elaborar e Implantar prog rama de Mobrliàno Urbano .
definindo

I - critérios de loca lizaçã o adequ ados a cada elemento, quais sejam
a} anúncios, pa iné is e cartazes de acord o com o Plano particu larizado para o centro
histórico de Agudos;
b) elementos de sinaliza ção urbana de acordo com o Plano de Mobi lidades ~

c) elementos aparentes da infra-estrutura urbana de acordo com as recomendações
do Plano de Mobilidades e de Espa ços livres .
d) serv iço s de comodrdade pública. tars como tele fones públicos . abrigos. sanitários ,
bancas de jornal , de biciclet áno . dentr e outros de acordo com o Plano de Espaços
Livres:

II - característ icas básicas dos elementos relativas â dimensão, aos materiais
construtivos. ao desempenho e a tuncronahdade

PARÂGRAFO ÚNICO - o Poder Executivo devera , a curto prazo, propor projeto de lei
relativo ao mobiliár io urbano Quanto aos cnténos de loca lização, respectiva

" i(\ I
u
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padron izaçã o, evitando lod o e qualquer troo de poluição, buscando a sepuranca.
produção em série e a melhoria da paisagem urbana

ART IGO 61 - As área s que possuírem projetas especificas pode rão ler equipamentos
diferenciados desde q ue cc mpative is com os padrões técnicos e estéti cos de acordo
com os projetas ex plo rat ónos apresentados em ane xo

PARÃGRAFO ÚNICO - O Mapa 09 - Carta Integrada de Intervenções · GIl poderá
one conar tais loca lizações. um a vez que trabalha com raios de açâ o e atuacão

ARTIGO 62 - Cumprir e faze r cumpnr a teq.slaç ào. cons ide rando a cid ade tota lmente
acess ível . seguindo as normas técnicas da ABNT. NBR 9050/94

ARTIGO 63 - Deverão ser Incentivados os sistemas de parceria entre a Iniciativa
privada e o Poder Executivo, permitindo desta forma a viabilida de econ ómica para a
execução do mobiliá rio urbano

CAPiTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIENTiFICO E TECNOlÔGICO

ARTIGO 64 - O Poder Executivo promovera o Desenvolvimento Econ ómico. Científ ico
e Tecnológ ico do Munlc ipio orientando-se pelas diretrizes estabelecidas na sua
politica econ ómica e técni co-c ient ífica , respeitando a vocação do Mun icípio já
expressa na concepção da política urbana constante deste Plano Dtretor em estreita
parceria com a iniciativa privada

PARAGRAFO ÚN ICO - Implantação de açâo conjunta e perm anente do Poder
Execut ivo com as universidades, faculdades e escolas t écnlco-oronssíonauzan tes
visando o estímulo é pesquisa CIentífica e conseqüente geração de tecnologias que
possibilitem a sua indi spensável contribuiç ão ao progresso do Munícípio. resgatando
sua dimensão SOCIal como rator determinante de crescimento e deserwclvrmento

ARTIGO 65 - A politi ca de desenvolvrmentc económico constituí-se na aplicação de
um conjunto de ações destinadas a proporcionar O crescimento quantitativo e
quahtabvo da econ omia , com especia l atenção á preservação do Mei o Ambiente.
através do estimu lo a atividades gerador as de emprego e lenda. e da instituição de
mecanismos que resultem na dtstnbutçâo soc ialmente ju sta da produção . de acordo
com os seguintes objetivos.

I • promover a valcrizaçà o eco nómic a dos recursos nat urais , humanos. infra
estruturais . paisagísticos e culturais do Mumcipro ,

II • propiciar oportunidades de trabalho e geração de renda . necessanos á elevação
continua da qualidade de Vida.

III - est imular o investimento produtivo do setor pnvado . particu larment e nas atividades
conside radas prioritárias para o deserwolvrrnento municipal.

, \ ,; ~
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IV - propiciar a ef ic iê ncia d as atrvrdades econ ôrmcas .

v - propiciar uma distribuiçã o mais adequada das atividades económicas no território
municipal , de forma a minimiza r as distâncias entre locais de produção e consumo, e
entre residência e destinos importantes. inclusive emprego:

VI - atra ir Investimentos Estaduais. Federais e Internacionais que POSSibili tem a
realização de projetas em nivel municipa l,

VII - es tim ular a abertura de micro. pequenas e médias empresas e expansão das
existentes, preferencia lmente aquelas Que gerem maior numero de em pregos e
causem me nor impacto ao Meio Am biente , sendo permitida a cessão de prédios
mu nicipais . por tempo determ inado (máximo dois anos) ;

V III - estimular a vocação Industrial. com formação de mão-de-obra . em narcena com
empresas locais:

IX - Promover o estimulo da euvroeoe tur ística. através de incentivo ao
a) Turismo Rural nas fazendas existentes no município, valorizando as fazendas
histórica s:
b) Tu rism o de Recrea ção e Entretenimento. com a reatrvaçâ o e es truturação do
Parque Ecológ ico Municipal Aç ucena da Serra,
c) Tur ismo Cultura l, através de todos os trpos de manifestaç ões e costumes, como
artesanato , gastronomia. festas tiptcas. com a revitalização do pa tnrn ômc arquitetôni co
ferroviário. ond e podem ser instaladas oücmas de arte, bibl ioteca , ba res, restaurantes ,
dentre outros, com o desenvolvimento da Indústria de artesanato e a criação de
programas de recuperação da via férrea entre Ag udos e Bauru para a implantaç ão do
Trem Reg ion al,
d) Bus car profi ss tc nats ou empresas especializadas pa ra abertura de tnlhas
devidamente sinalizad as e rnomtoradas para a atividade do turismo ecológico:
e} Aproveitar a beleza natural. adequando espaços existentes e atendendo a opções
de hospedagem , im plan tando 11m camping ecológico,
f) Implantar cursos sobre regra s de conservação ambiental e praticas de eco turtsmo .
g) Implantar o Pos to de Informações Tutisncas e placas de sinalização de pontos
tortsncos :
h) Incentiva r e d tvulqar a irnport àncra da realização anual da AG RIFAM - Feira de
Agn cultura Famili ar do rnurucipio de Agudos.
I) Criar um Guia integrado das potenciahdades natural-pai saqisttca s P. his tór ico
culturais como mcennvo ao desenvolvimento turistrco

x - conscíermzar o Poder público . empresários e comunidade , por meio de videos e
vis itas , da potencialidade turística da Ci dade e do que representa pa ra o
desenv olvimento econômico local. discutindo participativamente a co nstruç ão de um
calendário de eventos turistic os

----
-

SEÇÃO I
DAS DIR ETRIZE S

IL _
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ARTIGO 66 - Se rão estimulad as co mo ativrdades eco nôrrucas de e specta ! interesse.
por seu pote ncial de desen volvim en to . no Mur ucipio

I - o setor de indústrias não poluentes e de base tecno lóg ica . com a incor poração de
mã o de obra tocai ;

II - o comércio e o tunsmo

11 1- a cultura e o lazer,

IV - o apoio a m icro e pequena empresa ,

v - a estruturação do servi ço público de assistência técn ica e extensão rural,

VI - a implantação de es truturas para a come rcranzaçâo da prod ução fam iliar;

VII - o Incent ivo à produção de hortit runq ranjeuos para o abastecimento locel/reqrc nel:

VIII - a criação de ce ntros de orientação a Jovens ,

IX - a divulga ção de pontos turísticos e captação de eventos.

x - a implantação de sistema de co nsórcio in ter municipal par a a gestão de recursos
natur ais.

XI - a captação de recursos e el aboração de projetes de gestã o ambientai.

XII - a valonzaç âo da produção recron a!

PARÁG RA FO ÚNICO · Constnui meta fundamental da po lit ica de dese nvolviment o
econ ómico pa ra o m uniclpio a busca Incessante de um desen volvimento auto
sus tentado, fund amentado na am pliação do seu mercado interno e com base no
aumento da produtividade do espaço urbano. com ganhos crescentes na qualidade de
seu meio ambiente natura l e co ns truido, de tal modo que se torne fat or rocactona t
pri vileg iad o para a atraçâo de Invest imen tos exte rnos modernos . competitivos e ,
preferen cia lmente , de Iáot mteqracão co m a sócio-econom ia local

CAP iTULO VII
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ARTIGO 67 - A Politica de Desenvotvrmento Social visa o pleno desen vo lv imen to das
funçõe s sociais do Muruc ipro a fim de proporctonar aos seus habitantes. em especial à
família . á criança , ao ad olescente . ao Idoso e ao portador de deficiênci a . Vida digna e
saudá vel. resgatando-os para o exe rclcro de um a cidadania responsável

ARTIGO 68 • A Politi ca de Desenvolvtmentc Social do Execut ivo , que para efe itos
deste Plano Drre tor . vem traduzida no se u elen co de dtretnzes . se rá im plementada de, -,

1'\1 /"-
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forma global e integrada pelos sel ares es pecí ficos. e permeara todas as açôes da
Administração Municipa l no seu objetrvo de desenvolver as fun ções soctars do
Municip10

ARTIGO 69 - Os plan os setonars serão elaborados pelos respect ivos órgãos do
Executivo Municipa l, observando as dtretrizes es tipuladas neste Plano Diret or

AR TIGO 70 • A Politica de Des envolvim ento Social do Execut ivo será imple mentada
com a ampla participação da Soc iedade Civil organizada, at ravés da representação
legal nos Conselhos Municipai s , e demais canais exi stentes , garantindo a atuaçâo
demo cráti ca no pro ce sso po li tico dectsóno de elaboração e implementaç ão do
planejamento Municipa l

ARTIGO 71 - As acões de governo e os prog ramas as s.stencrahsta s. pela sua
natureza ernerqencial e compensatória . não deverão prevalecer sobre a formulação e
ap licação das pol it ica s SOCiaIS básicas na s âreas de saúde. de educação . da
habita ção , da cul tura, da assistência social, da segurança. do abastecimento e do
esporte e laze r, constantes deste Pla no Dnetor

Seç âo I
Da Polít ica de Educação

ARTIGO 72 - A Politica de Educação visa assegurar a todo educ ando o domínio do
conheci mento que permita a sua ple na participaçâo como pe ss oa, Cidadão e
profissional nas mú ltiplas e complexas anveíades da vida moderna, abrangendo as
dimensões cul tural, poli tica e formação pa ra o trabalho. de acordo com as
Constituições Federal e Estadua l e com a Lei Orgânica do Município

ARTIGO 73 - A respc nsabrhdade pelo cumpnmento da Poli tica Municipa l de Educ ação
compete ao Murucípio . em regime de co laboração com a União e o Governo do Estado
de São Pau lo

PARÁGRAF O ÚNICO O Mumcipro promoverá . prioritariamente, o ensino
fundamental e a educação pré-escolar

Subse çâo I
Oas Oiretrizes

AR TIGO 74 - O Poder Executivo Murucrpa! onentará sua Politica de Educação através
de uma educa ção para todos e que possa assegurar , dentre outros aspectos. a
autonomia administrativa . financeira e pedagógíca das escolas, preservando-lhes
também o dtrerto de orgamzar o currículo de forma a respeitar as caracte rísticas
própr ias da comunidade em Que estão lnsendas . consubstanciadas nas seguintes
diretnzes

I Integracão das associações e conselhos (ASSOCiaçõ es de Pais e
Mestres.Conselh os de Escolas e Gr émio Estudantil ). com o objetivo de canalizar as

I
I,--
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expectativas concretas dos alun os. professores . Iuncron árics e fa miliares. garantindo o
efetivo exercíc io de uma gestão democráti ca .

Ir - participação efetiva do Conselho Mvmcrpal de Educação. visando a construção de
politi cas públicas educa cio nais Que assegurem nã o 56 a educação para lodos. mas a
integração indiv idual e social dos ed ucandos.

III . organização de Grém ios Escolares . objetiv ando a sua parti cipa ção efetiva nas
unidades es colares e comu nidade :

IV - asseg urar o ensino fundamenta l obnq atóno e gratuito a lodos , mesmo para 0<;

que a ele não tiveram acesso na Idade pr ópna (Ensmo de Jovens e Adultos ).

v - ampliação da ofert a da Educaç ão Infant il e creche, etapas da edu cação básica
que têm como finalidade o desenvolvimento Integral da criança até os cinco anos de
Idade, em seus aspectos flsrcc psico lóg ico. Intelectual e social , complementando a
açâo da família e da comunidade.

VI - garantir o padrão de qualidad e nas escolas do municlprc que atendem o Ensino
Médio. viabilizando a apreensão do conhecimento cientifico pert inent e ao processo
tecnctógico e ao dom in io dos códigos e formas atuais de comunicaç ão . garantindo o
caráter tustónco do conhecim ento e sua mteraçâo com a realidade .

VII - implantação de um Programa Munic ipal de Educação de Adolescentes e Adultos.
com ampla pa rt icipação da sociedade civit. em presas privadas e em parceria com o
governo do Estado de São Paulo e com a União.

V III - integrar as escola s ccrnumtánas e as mictanvas de educa ção não formal . como
meio de viabilizar e ampliar os se rviços da educação no Município. man ten do com as
mesmas uma relaç ão de cooperação ,
IX - ass egu rar a Integração dos alunos portadores de nece ssida des especiais .
preferencialmente na rede regular de ensmo . bem como o atendimento educ acional
especratízaoo:

X - a Implantação e dina mizaçã o do Ce ntro de Formação Continu ada do profess or
visando garantir a produção mterdtsciphnar do conheci mento e a permanente
atua lizaçã o da fun çã o docente. com assessoram ento de especia listas e particmaçà o
de todos os proüsstona.s da área edu cacrcnal do município.

XI • O est imulo às umversrdades e outras instituições de pes quisa pa ra o
desenvolvimento e aplicação de tecn otcqra s Inovadoras. tendo em vista a dtrmnuiçâo
dos indices de ev as ão e repe tência .

XII - o estímulo ao ensino profissionalizante na s áreas de voca ção do Município .

XIII - a implantação de procedimentos tecruccs permanentes de avaha çáo do Sistema
Mu nicipal de ensino,
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XIV - o aperfe tçoamento do Projeto Ped açóç.co par a as Escolas Pubhcas mumcrpais .
com o etetívo compro misso de atender aos Interesses so ciais da cornumdade e ao
aluno nos seus aspectos PSiQuiCO e soc ial

ARTIGO 75 - São instrumentos b ásicos para a Implantação da Polit ica de Edu cação.
além de outros previstos nas Constituições Fede ral e Estadual e na Lei Orgânica
Mun icipa l"

I - a informatização da Red e Muni cipa l de Ensmo. com recu rsos tecnolóqrc os que
garantam a melhoria do ensino e a raciona lização dos procedimentos e técnicas
administra tivas.

II - a realizaç ão do Ce nso Escolar Pen ódic o. para avaliação da demanda potenciai e
do nível de ensino, visando fundamentar tecnicame nte as dec isões a se rem tomadas
quanto à construção de escola s. número ide al de matricula . reforma . otimização de
classes e a adequaçã o de recursos humanos,

III - a reestrutura çã o da rede física es cola r abrangendo as áreas de construção.
ampliação. ref orma e aquis iç ão de equipamentos. materiais permanentes e de apoio
pedagógico. em consonância com o Ce nso Escola r e as dtretnzes das Unidades de
Pa isagem prese ntes no Plano Dtretor .

IV - a criação do Fun do de Educaç ão

§1 <> - O planejamento das ações educacionais objetivará. sempre que pass ivei. sua
integração com as diretrizes das áreas da saúde, da cu ltura , da assist ência socia l, do
esporte e lazer, e do meio ambiente. sob a coordenação da Diretona de Edu cação
§2°- No process o de formulação, plan ejam ento e execução das ações e dos
prog ramas educa cionai s. deve ser assegurada a partici pação da Sociedade Civil
organizada e da s populaçõe s Interessadas, através do Co nselho Muni cipal de
Edu cação

Seção II
Da Po l ít ica de Saúde
ARTIGO 76 - A Politi ca Mun ic ipal de Saúde tem por objetiv o proteq er e promover a
saúde . dtmmumdo o risco da doen ça e OII{roS agravos. bem como garantir o acesso
universal e igu ali tário da populaç ão às ac ões e serviços de prevençã o. diagnós tico.
tratamento e reabili taçã o. consoantes as Co nstituições Feder al e Estadu al e à Lei
Orgãnica do Muni cípio

ART IGO 77 - A definição da Politica de Saúde dev e resultar das deliberaç ões
das Comissões do Co nselho e da Conferên cia Mun icipal de Saúde.

Subseção I
Das Diretnzes

ARTIGO 78 - A Politica de Saúde , como direito fundamenta l. deve orientar -se segundo
as seguintes diretrtzes
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I • estimular e garantir a ampla partrcipaç áo da comunidade na elaboraçã o, co ntro le e
avaliação da Po litica de Saúde do Municipro.

II - oferecer aos cidadãos uma atenção Integral através de ações de prom oção da
saúde. prev en ção de doen ças. tratament o a recuperação de inca pacidades.

III - organizar os programa s de saúde segundo a realidade epidemiológ ica e
populacional do Munic ípio. garantindo um servtço de boa qualidade.

IV - ga rantir o acesso da po pulação aos equipamentos de saúde que deverão estar
dist ribuídos no espaço urbano da Cidade. de acordo com as diretrizes das Unidades de
Paisagem contidas no Plano Drretor.

v - as aç ôes do de senvolvimento e expansão da rede municipa l dos serviços da saúde
segui rão as de liberações da Diretona Municipal de Sa úde, de acordo com a
Con ferên cia e o Conselho Mu nici pa l da Saúde,

VI - desenvolver as açôes de Vigilância epidemiológica e sa n itária , segundo a política
de municipalização do Sis tema Único de Saúde:

VII - garantir o acesso da população aos se rviços de níve l secundáno e terciário.
integrando es tes à red e murucrpal. como estabelecido nas diretnzes do Sis tema Único
de Saúde

AR TIGO 79 - São instrumentos básicos para a Implantação da Polit ica de Saúde, além
de outros pre vistos nas leg is lações Fed eral e Estadual:

I - do tar a Diretcria Murncrpal de Saúde de uma estrutura adm inistrativa e ge rencial
adequad a ao de senvolvimento do Sistema Único de Saúde,

II - ado tar o planejamento intersetcnat governam ental garantind o a part icipação da
Sociedade Civil:

III - desenvolver a intcrmatizaç àc do SIstema de Saúde, contribuindo para a
constltuição de um sistema mtegrado de Inform ações que permita o acompanhamento
da assistência, o gerenc iamento e o planejamento, garantindo à co munidade o livre
acesso ás informações:

IV - implantar uma Po litica de Recurscs Hum anos para o aprimoramento e a
valorização profissi onal ,

V - uti lizar os recursos do Fundo Municipal de Saúde de acordo com a legi sla ção
pertinente

-
- I
-I
=1

-

PARÁGRAFO ÚNICO - O planejamento da s ações na área
sempre que possível , sua integraçã o co m as diretri zes das
cultu ra , as sistência socral. es po rte e lazer e do meio am biente

Seção III

da sa úde obj et ivará,
áreas da educação,

") \,/
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Da Polít ica de Assis tênc ia Social

ARTIGO 80 - A Politica Murucrpa! de Ass istência Social visa assegurar a
universalização dos direitos sociais . com base nas Constituições Federal e Estadual e
na Lei Orgânica do Municipio

AR TIGO 81 - A responsabili dade pe lo cumpnmento da Polit ica Municipal de
Ass istên cia Social compete ao Executivo Municipa l. atra vés do Fundo Social de
Solidar iedade.

AR TIGO 82 - A Políti ca Municipal de ASSistên cia Social será definida a partir das
necessidades da população, pelo Fundo Social de Soli dariedade e demais entidades
da Sociedade Civü organizada através de representação. con fo rme as diretnzes gerais
estabelecidas neste Plano Duetcr

ARTIGO 83 - A Pol iti ca Municipal de Assrstêncra Social será implementada garantindo
o desenvo lvimento social de forma art iculada . com a pa rticipação da comunidade e
com outros órgãos com atuaçâo no Município. evitando-se a duplicidade de acões no
trato das Questões da ass istência soctal

Subse ção I
Das Diretnzes

I • Implantar L," processo pol itico-pedagógi co per manente em todas as aç ôes. como
instrumento de emancipação económi ca e socardo cidadão;

,-,-,-,-,-

ARTIGO 84
diretnzes

A Pol itica M ur uctpal de ASSistência SOCIal obe decer á as seguintes

,-,--,-,-,-,-,
•,-,-,-,-,-,-
"-,-,-,-,-

II - assegurar aos cidadãos o dtre rto à Politica de As sistência em substrtutçâo fi politi ca
de favores;

III - criar e ou ma nter o Conselho Municipal de ASSistência Social para es timular e
garantir a am pla partrcmaçáo da comunidade na elaboraçã o . execução e
acompanhamento da Polit ica de Aasrst êncra Socrat do MUOlCipio .

IV • estimu lar a livre organização da comunidade através da valorização das
associações de ba irro, dos movimentos populares e de toda organização Que garanta
o pleno dire ito de participação da sociedade,

V - estimular e asses sorar as organizaçõ es comunit ánas no redimens ionamento de
sua concepção e função a fim de instrumentalizá-Ias pa ra o exerciCIO de urna co
gestão socia l em re lação aos equipamentos soc iais do Municíoio.

VI • desenvolver polít ica s SOCIaiS no âmbito de sua competência . no sentido da
va lorização dos c idadãos .

VII - desenvolve r açã o art icul ada com o Programa Municipa l de Habitação Popular ; , J
.1 //'
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VIII - definir politicas mu nicipa is arti culadas de aç âo soci al destinadas à infância e à
adolescência . pa ra prover a sobrevivência , o acesso à educação forma l e inf ormal , ao
lazer. ao espo rte e à cul tura e ao pleno desenvolvimento de suas ca pacidades. di reitos
e deveres.

IX • garant ir equipamentos báSICOS e assessoria para o desenvolv imento de projetas
de produção associada de bens e se rviços para estimular a autonomização econ ómica
dos moradores de bairros populares e favelas .

x • assegurar o at end ime nto das ne cessidades humanas b ásrca s às pessoas
portadoras de deficiên cia e rte doenç as .

XI - garantir açôes art iculadas entre o Poder Executiv o. através do Fund o Social de
Solidariedade e as entidades SOCI~IS .

XII - o planejamento das açôes de ass.st énca social objetivará . sempre que possível.
sua integ ração com as diretnzes das áreas da educação. da saúde. da cultura. do
esp orte e lazer. da habttaçáo e do me la ambiente

ARTIGO 85 - Os Instrume ntos báSICOS para o cumpnmento da Poli t ica de Assistênci a
SOCial do Mumclpro. além de outros previstos nas legislações Federal , Estadual e
Municipal. são

I . a organização e Implantação dos ce ntros de capacrtaçâc continua a ftm de
articular , interd isciplinarme nte. a prod ução do conhecimento , sua atualizaçã o e
acompanhamento da equipe técnica e de apoio do Fundo Social de Solidariedade.

11 • os estudos tecmcos integrados com os órgãos do Executivo Municipal sobre as
condições sócio-económicas do Municipro e da Região . visando gerar indicadores que
fundamentem as aç ões do oranerameoro social.

III · o Fundo de Assistência Social do Municip io.

IV - a assessona técni ca, parcena . gestão e co-gestão de bens publicas <1S acôes das
associações de moradores e movimentos populares em geral ,

V - os convênios e Intercâmbios com organizações loca is. reg iona is . est adu ais .
federais e internacionais púbhcas e pnvadas

Seção lV
Da Po li t ica de Cultura

ARTIGO 86 - O Município, em cooperaç ão com a União e o Estado, garantirá a livre ,
plura l e democrática rnarufestaçâo das Ci ênc ias. artes e letras, com amplo acesso às
fontes da cultura, estrmuíando a participação de todos os grupos . pessoas, em todos

\ -
) /
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os níveis. e em suas diversas termas de expressão

ARTIGO 87 • O cum primento da Poli t ica Municipal de Cultura compete ao Poder
Executivo. espe cialmente através de

I - prom oção. proteçâo e preservação do patrimó nio histórico e cultural do muni cípio
como um todo;

II - aquisiçã o e manutençã o dos rnars dive rsos e variados equipamentos culturais.

III - info rmação, valoriza ção e manutenção de arquivo cult ural próprio para formação
dos valores culturais da cidade , da região e do Estado . bem como dos nacionais e
uruversars:

IV - incentivo e apoio à produção cul tural na s suas manifestações d e orde m gera l da
cidade e da região ;

v - prote çáo. em sua Integridade e desenvolvimento. das manifestações de cultura
popular , de origem étn ica e de grupos particip antes da constituição da nacionalidade
brasile ira

Subseção I
Das Diretrizes

ARTI GO 88 - A Pol itica Muructpal da Cul tura nortear-se-à pelas seguintes diretrizes

I - estimular e prom over exposições, espetácu los, conferência s. debate s, feiras .
projeçôes cinematográficas, fes tejos, eventos populares e todas as demais atividades
ligadas ao desenvolvimento artisnco-cultural do Municipio.

II - estimular a criação e ampliação de bibliotecas públicas, particulares e coo perativas.
concebidas como elementos de apoio para os núcleos estudantis e pa ra uso da
população em gera l.

III - aproveitar os es paços mstuucona.s como cent ros cultu rais e esti mular a produ ção
cultural ;

IV - estimular a Criação artesanal e a preservação da arte e do folclore , garantindo,
através de regulamentação es pecifica . as atividades e o papel do artesão,
especia lmente nas feiras de artesanato , consideradas como expressão da arte e
cultura,

v - estimular e pro porc ionar a manutenção, a criação e a implantação de área s
culturais através de projetes especlücos . como o programa da biblioteca circulante

ARTI GO 89 - A Políti ca de Património Cu ltural visa o resgate e a permanência da
produção imaginaria e arqu itetónica como garantia da revisão e re-ap ropriaçáo dos
valores de cidadania Para tanto, poderá estruturar-se em três eixos '

)

~ I \ i O)
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a) Gestão de documentos e manutenção de arq uivo púbhco. visando a crqa mzaç âo .
preservação e acesso à população de mteresse do patr imônio do cumental público e
privad o.
b) Política museológica , visando o resgate e atoateaçáo permanente de Informações
histórico-culturais.
c) Política de preservação patrimonial, visando a preserva ção e resgate das
ediflcaç ôes e ambientes de Interesse histórico -cultural, efetiva ndo-os par a o uso
público

ARTI GO 90 - Os instrumentos básicos para o cumprimento da políti ca democrá tica
cultural do Mun icípio . além de outros previ stos na legislação Federal. Estadual e
Municrpat são

I - a manuten çã o e ampliaçã o cios equtosmentcs público s e serviços prestados na
área cultural.

II - os contratos, convênios e acord os entre o Poder Público e outros agentes
intervenientes no processo cultural.

III • a garantia de participaç ão. atrav és dos proce ssos de gestão. co-qest ào P. parceria
da Sociedade CIVil em geral. nas ac ões culturais.

PARAGRAFO ÚNICO · O Murucipro de Agudos exe rcera sua competê ncia na área da
cultura, de acordo com a Lei Orgânica do Mumcipto . através da Diretc na Municipal de
Educação, Esporte . Lazer. Cul tura e TUrismo

Seção V
Da Politi ca de Es po rte e Lazer

ARTIGO 9 1 • A Politica Murucrpa l de Esporte s e Lazer deve ser Implantada como
processo complementar da formação e desenvolvimento global do cidadão,
contribu indo para a sua Identidade e Integração soci al. com influência positiva na
diminuição da violência urbana e mefbona da quahdade de vida da popu lação

PARÁGRAFO ÚNICO - O Muruc ipro apoiar á e Incentivará as práti cas espor tivas e OP
lazer como duetto de lodos abra ngendo os dtteren tes grupos da população. conforme
a Lei Orqàruca do Munic iprc

Subseção I
Das Diretrizes

ARTIGO 92 - A Politica de Esportes e Lazer nortear-se-à pelas sequmtes duetnzes

I - dar ao esporte e ao lazer dimensão edu cati va , com implementação de pedagogia
que promova nas pessoas o esorr.to comunitário e o sentimento de solidariedade.
contribuindo para dimimm ou mesmo eliminar. a pos tura discr imin atória da SOCiedade.
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II - fomentar indtscnrrnna damente todas as manifestações física s. esp orti vas e de
lazer;

III - estimular a implantação de espaço s de recreação e lazer nos núcleos rurais do
Município.

IV - elaborar um planejarnento glo bal que contemple um levantamento de lodos os
espaços pcsstvers de utihzação par a o esporte e o lazer. a f im de rnmensronar e
orientar a instalação dos equipamentos necessá rios para atender à demanda existente
no Murucip io.

v - a elaboração de um catendáno de atrvrdades esportiva s e de lazer que contemple
as ma is variadas e diferent es forma s de expressão do esporte entre Instituições de
ensino. associa ções de mo rado res , clubes. sindicat os e mstrturç ôes não
governamentais. com anvtdadcs em lodos os bairros da cidade .

VI • o Poder Público dever á incent ivar e promover competições esporti vas. cursos e
serrun áncs sobre práticas de esporte e lazer.

VII • promover eventos Que contribuam para projet ar Agudos.

V III - envolver os diferentes segmentos da Sociecade Civil organizada . particularmente
3S entidades mais repr esentat ivas da Industria e do com ércio, visando sua
colaboração com o Execunvc Municrpat na aommrs tração e conservação dos espaços
e dos equipamentos. bem como na prom oção dos eventos esport ivos e de lazer

ARTIGO 93 • Os instrumentos báSICOS para a reahzaçêo da Polit ica Municipa l
especif ica de Esportes e de Lazer. além de outros previstos na Leqislaçâo Federal.
Estadual e Municipa l. são a implantação de programas de atividades que contribuam
para a melh oria da Qualidade de vida da poputaç âo e que complementem as seguintes
man ifestações
a) Desport o Edu cacronat . unhzando a qm ásnca . a da nça . a recreação educacronat. o
lazer, os Jogos e toda manifestação lúd ica do ser humano:
b) Desporto de Particrpaçáo - orientação e estimulo junto á população para a pratica
voluntária de atividades desportivas não Icrmars através de program as de recreação e
lazer com part icipação e gestão com umtána .
c) Desporto de Rendtrnentc . estabetecnnento de poli t icas de fom ent o ao desporto não
profissional através da consolidação do Fundo de Apoio ao Esporte Amado' p parceria
com a Iniciativa privada

PARÁGRAFO ÚNICO - As açó es esportivas e de lazer do Município serão
desenvolvidas. sem pre que pcss ivel. em Integração com outros setcres e úrq áos
municipais. espec ialmen te ás aç ôes das áreas de Saúde. Cultura Educação.
Desenvolvimento SOCia l e MeIOAmbiente

I-,-,-
I-,-
I-,-

Seç ãc VI
Da Política de Ab astec im ento
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ARTIGO 94 - A política de abastecimento alimentar visa garantir o atendimento das
necessidades nutoconars da população de Agudos. com uma oferta de gêneros
alimentícios de Qualidade. em quantidade sufic iente e a preços ace ss íveis à

populaçã o. especialmente a de baixa renda

ARTIGO 95 - O Muni cípio aluará na normalização e promoção dire ia ou indireta das
atividades de abas tecimento alimentar da sua população , com as seguintes dtretnzes

I • criar um órqàc espe cifico com o objeuvo de Implantar a politica d e abastecrrnent o
do MUOlCipIO.

11 - planejar e executar programas de abastecimento alimen tar. de forma mteqrada
com os prcq ra-nas especiais de nível Federal. Estadual e lntermunic rpal.

III · implantar , ampliar e recuperar os ecnnoamentos de me rcados públ icos. feira s-livres
e similares:

IV • cnar projetos de apoio e estimulo as cooperativas, de compra para feirantes,
pequenos e médios comerciantes

v . criar um programa, em convênio com Orgão s Estaduais e Prefeitu ras da teqiâo .
para assist ência e prestação de serviços mecanizados e de transporte para o min i.
pequeno e médio agri cult or

VI - errar um programa esoecrnco para o desenvolvimento de hortas domé sticas .
educacionais comurnt ánas e mstrtuctonars. com finalidade econõmica e educacional .

VII · criar condições para a nuptantaç áo do Horto Murucrpal. trüeqtado ao VIVCIIO
Municipal de Mudas Nativas "Pedro Leme Co rreta ". para que torne-se um pólo com
fins educacio na is. nas áreas de agn cultura. abastecimento e meio ambiente . incluin do
em suas anvidades a produ ção de hortrlrutrqrarueiros para a merenda escolar e para o
resgate das espécies tipicas da região

VIII - levar sempre em consideração o SIstema Ambiental em qualquer auvutade
agricola que venha a ser implan tada

IX - fortalecer as açôes do Executivo Mun icipal nas áre as de defesa sani tária.
cla ssiücaçào de produtos , serv iço de Informações de mercado , controle hiqiêmco das
Instalações púb lica s e privada s de comercialização de alimentos e fiscalização em
gera l

Seçào VII
Da Poli ti ca de Segu ran ça

ARTIGO 96 - A Politica de Segurança em nível munic ipal. buscara o entendimento da
segurança corno direito consntucrona! de todos. garantindo a ordem democr átrca e o
exercício pleno da cidad ania

(J \'
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ARTIGO 97 - A Polit ica de Segurança Mun icipal obedecerá as seguintes diretnzes

I - a atuação conjunta dos órgãos municipais com a Poli cia Federa l. Políc ia Estadual,
Militar e Civil e a Sociedade Civil organizada , criando mecanismos qu e visem a
proteção da integridade física dos cidadãos e do património publico e pri vado.

II - desenvolver a co nsc iência de segurança através de instrumentos educativos
preventivos da vio lênci a urbana .

III - estimular operações conjuntas da Comunidade e da Policia Militar através da
criação de Conselhos de Segurança em cada umoaoe de Paisagem .

IV - Impla ntar um sistema pedagógico a ser amplamente divulgado. que co ntemple a
compreensão dos processos de violência e as formas mo dernas de enfrentá- los . a fim
de minimizar a marginalidade socrat.

v - desenvolver programas, em trabalho conjunto com as diversas secretarias
Estadua is e Mun ic ipais , Visando a compreensão mais abrangente por parte do sis tema
policial e da população , do fenômeno da Crim inalidade e da s diferente s forma s de
Intervenção Junto aos adolescentes e adultos. Que passam pelo sis tema de [usuça

VI - prom over gestões Junto ao Governo do Estado, no sentido de obter equipamentos
sufic ientes e efenvo policia l compatível com as necessidades do Mur ncipr o

CAPiTULO V III
DAS DlRETRIZES PARA A INFRA·ESTRUTURA E O USO DO SOLO URBANO

Seç âo I
DO PERíMETRO URBANO

ARTIGO 98 - O perimetro urbano do murucipio de Agudos, config ura-se pelos lim ites
descr itos e representados graficamente no Mapa 04 - Novo Per ímetro Urbano . PU

Seção II
DAS UNIDADES DE PAISA GEM

ARTIGO 99 - A àrea urbana do murucipro fica dividida, para efe ito de ordename nto do
uso e da ocupação do so lo. e respeitando as características ambienta is e de
ocupação. nas seguintes Unidades de Parsaçem

-
-

1- Unid ade de Paisagem I (UdP1 l,

II - Unidade de Pais agem II (UdP2 1.

-
--

III - Unidade de Paisagem III (UdP3).

IV - Urudade de Paisagem IV (UdP41.
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v - Unidade de Pa isagem V (UdP5).

PARAGRA FO ÚNICO - As Umdaoes de Pai sagem estão representadas qraflcarnente
no Mapa 08 - Uni dades de Parsa qem . UdP

ARTIGO 100 - Os elem entos Que compõem cada unidade são

I - reserva de ambie nte natural associada a um programa de atividades suqer ido pela
populaçã o,

II - conjunto de equipamentos e serviços es senciai s. art iculados por uma estrutura
urb ana miníma . formada po r ruas projetedas ou red esenhadas. com ace ssrbhdade
universa l e conectada ao sis tema de espa ços hvres .

III - os equipamentos públic os considerados ess enciais destinam -se ao atendimento
da saúde. ed ucação. cultura e laze r. segurança e integração soc ial (centro
comu nrténo)

Seç âo III
DDS LIMITES E CARAC TE RíST ICAS DE CADA UNIDADE DE PAISAGEM

SUBSEÇÃOI
UNIDA DE DE PA ISAGEM I (UdP1 )

ARTIGO 10 1 - A Unidade de Pa isagem I compreende o centro da cidade de Agudos.
conforme del imitado no Mapa 09 - Unidade de Paisagem 0 1 - UdP 0 1, anexo à
presente Lei . abrangendo também os bairros Vi la Andrecn. Vi la São Faustmo. Ja rdim
Santa Terezin ha e Vila San ta Ce ciha

ARTIGO 102 - A estrutura urbana mi mma é formada pelas Ruas Treze de Mato. Sete
de Setembro e Quinze de Novembro. privilegiando o uso misto , e a implantação de
estacionamentos nas vias transvers ais Neste qu adrante localiza-se a maior
concentração de unóveis tus t óncos. elementos Importantes para a preservação da
mem ória da cidade Com es ta ímaudade . propõe -se uma Carta de Tom bament o .
confo rme Anexo 08

ARTIGO 103 - O espaço verde dornmante é formado pe lo vale do có rreqo Bom
Sucesso : na regi ão da antiga Estação Ferrovrána Pauli sta e proposto um parque, a
fim de preservar as caracteristrcas geomo rfo lógicas e sis t êrrucas do vale, em
con trap onto com a paisagem da serra , ass egu rando o visual da mesma Como um
dos compon entes es truturais do parque, propõe-se a recuperação da ant iga mscma
pública .

ART IGO 104 · No eixo híst ónco na Rua Treze de Ma io deverão ser definidos os limites
de altura dos edifícios neces sários pa ra assequrar a sa lvaguarda do conjunto
arquttet ôruco e a complementação perspécnca do eixo urban isllco ent re as duas
est ações, assim como o tombamento de edtticrcs históricos relevante s

AR TIGO 105 - Na pa rte opo sta. onde se encontra Implantada a sed e da Esta çã o
Ferroviána Sorocabana, propõe-se a forma ção do fechamento do eixo urbano com a
recu peração do pavimento oriqinal e incorpo raçã o do terren o frontal r ara formação da
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praça da estação . prevendo duas dilatações em d.reçáo ao Parqu e Ecológico
Açu cena da Serra (comp ondo o sistema de espaços livres) e em direç âo <10 complexo
fabril Voto rantin . entendido como um pólo cultu ral

ARTIGO 106 - Nesta unidade são permitidos os seguintes US OS· residen cial, comercial
varejista . comercial de médio porte. serviços . Inst itucio nal , recreaçâoslazer e cultura e
de Indústrias não Incó modas de pequeno porte. ou indúst rras de pequen o e médio
porte . median te est udo de Impacto ambienta i

AR TIGO 107 - Serão apli cados. dentre outros , os seguintes Instru mentos. conforme o
Mapa 15 - Instrumentos Urbaníst icos - lU em ane xo
I - Direito de preempção - O direito de preempção , previsto no artrqo 25 do Estatuto da
Cidade , ê o direito de preferência dado ao Poder Público para adq uirir certos imóveis
Quando pode ser aplicado Qu ando esses Imóveis forem neceas ános para a
realização de açõe s urbanlsticas escec.ücaoas no artigo 26 do próprio Estatuto 1)
regula rização fundiária. 2) execução de programas e projetas habitacionais de
interesse SOCial; 3) constrtutçâo de reserva fundiária , 4) ordenamento e dtrecionarnento
da expansão urba na . 5) Implantação de equipamentos urbanos e comunitá rios. 6)
criação de espa ços públicos de lazer e áreas verdes; 7) criação de unidades de
conservação ou proteçâo de outras área s de interesse ambiental . ou 8) orotecão de
áreas de interesse hist ónco . cultural ou oaeaqrsuco
II - Estudo prév io de Impacto de Vizinhança (EIV) ,
III - IPTU proq resstvo no tempo

SUBSEÇAO II
UNIDADE DE PAISAGEM II IUdP2 j

ARTI GO 108 - A Unidade de Paisagem II tem seu perimetro delrrnitado no Mapa 10 
Unidade de Paisaqem 02 - UdP 02 anexo á presente Lei, considerando apenas a área
contida no novo perim etro urbano e compreendendo os bairros e loteamentos Vila
Professor Simões. Jardim Sorrnaru. Jardim Nossa Senhora Aparecida . Jardim São
Vicente I e II. Parque Sant o Antonio e Jardim Santa Cândida

ARTIGO 109 - A estrutura urba na miruma e formada pela Rua Sete de Setembro.
Avenida Faustmc RIbeiro e Avenida Rang el Pes tana . privilegiando o uso misto , e a
implantação de uma ctclovra A estrutura urbana ira atender aos equi pamentos
públicos de educação . saúde . esporte e laze r. segurança e cent ro comumt áno O
Parq ue Açucena da Serra é o espaço verde dominante , propondo-se a sua integração
com o Parque Temátrco a ser cnado. em área hndetra á Rua Jose Satme n, conforme
Mapa 14 - Carta lnteqr ada de lntervençôes . CII

ARTI GO 110 - Nesta unidade são permitidos os seguintes usos ' residencial , comercia l
varejis ta , comerc ial de media porte , serv iços , Institucional, recrea ção/lazer e cultura e
de indústrias não incõmodas de peq ueno porte. ou indústr ias de pequeno e médio
porte, mediante es tud o de Impacto ambientai

ARTI GO 111 - Serão aplicad os , dentre outros. os seguintes Instrumentos. conforme o
Mapa 15 - Instrumentos Urba nísticos - lU em anexo

l / i
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I - Dire ito de preempção - para a execuç ão de program as e projetas habitaciona is de
interesse social, regularização fundiária. Implantação de equipamentos urbanos e
comunitários . criaç ão de espa ços públicos de lazer ou proteçã o de áreas de interesse
pa isagí stico. conform e e pre vis to no Estatuto da Cidade;
11 - Estudo pr évio de Impacto de Vizmhança (EIV) ,
III - Zona de Interesse Social

SUBSEÇÃO III
UNIDADE DE PAISAGEM III (UdP3)

A RTI GO 112 - A Unidade Parsaqem III tem seu perímetro delimitado no Mapa 11 
Unidade de Pa isagem 03 - UdP 03 anexo a presente Lei, considerando ape nas a área
contida no novo perímetro urbano e contendo os bairros Vi la Avaro. Parque São
Miguel. Vila Vienense , Centenário Pa rk , Parque Pamputha . Jardim Europa , Joã o da
Silvei ra . Már io Campesato

ARTIGO 113 • A es trutura urbana mínima é fo rm ada por trechos da Rua Lisbo a.
Avenida Itáli a , Rua Pref Dr Manoel Lopes Ru a Preta Elizabet Bapnsta. Rua
Congonhas e Rua Ma noel da Costa. que dá acesso as Es colas Mun icipais e
estadua is, praças loca is , Posto de Saúde e ao centro de lazer e qua dras esporti vas O
espaço ve rde dominante co ns ta da área entre as ruas Suécia e Av enida Circular
Pam pulh a, que se estruturam num grande eixo verde conectando <1 Pampulha ao
Jard im Europa, onde será privilegiado o uso m isto e a integraç ão com o Parque
est rutural, conforme Mapa 14 - Carta Integrada de Intervenções + CII . em anexo

ARTIGO 114 - Nesta unidade são permitidos os seguintes usos residenc ial. comercial
va rejista , co merc ial de médi o po rte , serviços . mstitucicnal. recreação llazer e cu ltura e
de indústrias não mcômooa s de pequeno porte, ou ind ústrias ríe pequeno e m édio
porte, mediante estudo de Impacto amtnental

ARTIGO 115 - Serão aplicados , dentre outros. os seguintes Instrumentos, conforme o
Mapa 15 - Instrumentos Urbanísticos - lU em an exo

I - Direito de Preempçã o + para a execução de program as e projetas habitac iona is de
inte resse social. regularização fundi ária Implanta ção de equipamentos urbanos e
comurut ános. criação de espaços púbncos de lazer ou protecâo de âre as de Int eresse
paisagístico, co nforme é previsto no Est atuto da Cidade ,
11 - Estud o prévio de Impa cto de VIZinhança (EIV),
III - Zona de Interesse Social ,
IV - Ârea de Urba nização Pno nt ána I.
V - Ârea de Urbanização P no nt ána II
SUBSEÇÃOIV
UNIDADE DE PA ISAGEM IV (UdP4)

ARTIGO 116· A Untdade de Pa isagem IV tem seu perímetro delimitado no Mapa 12 
Unidade de Paisagem 04 - UdP 04 anexo à presente Lei, co nsiderando ape na s a área
contida no novo perímetro urbano p compreendendo os bairros e loteamentos Jardim

" .
I I



a

a _ _

.i
I-a i
I

a

PRE FEITU R A M U N I C I P A L
AG U D OS

I-I-I1I111,,..,-1,r1--i,r,,,r---I,
•,
•,
•,
•
I,
I,
1,
I,
I,
I
r

I
•,
r,
•,,
,....

Cr uzei ro . Ja rdim Santa Angehna . Parque Smerald a. Vila Hon onna . Jardim Marcia I e II .
Jardim Sant o Antonio e V ila Matvm a

ARTIGO 117 - A es trutura urbana mí nima é fo rmada pel a Aven ida Monsenhor José
Maria da Silva Pae s. A ven ida Álvaro Paixão. Rua Frederico Pa ga ni e trechos das rua s
Celso Morato Le ite e Lmdolpho Leite de Mattos privilegiando o uso misto . P atendendo
aos equipamentos públicos de educação, saúde, espo rte e lazer , cu ltura , se gu rança e
centro comumtáno O espaço verde dom inante é o parque proposto na ;1tea lmd eua ao
Jardim San ta Angelina. limi tado pel o linhào e o có rreqo que passa ao lado d a FAAG ,
conforme Mapa 14 - Carta mteqrada de Intervençõe s - C II em anexo

ARTIGO 118 - Nesta umdade são pe rrrundos os seguintes usos resrde ncral. comercial
varejista , comerc ial de media porte , serviços. Institucional, recreaç ãonazer e cultura e
de ind ustr ias nã o inc ómodas de peque no po rte , ou indus tria s de peque no e médio
porte. medi ant e estudo de Impacto ambienta l Os empreend imentos destinados a
Chácaras de Re creio e Loteamentos Fe chados em área de expansão urbana deverão
respeitar requis itos especiftcos definidos na Lei de Parcelamento e Us o do Solo

ARTIGO 119· Serão apli cados, dentre ou tros. OS seq umt es ins trumentos. contorrne o
Mapa 15 - Instrumentos Urba nisucos - lU em anexo:
I - Dire ito de preempçào . para a execução de program as e proje tes hatntacronars de
interesse SOCial , requlanzeçâo fundiária . Implantação de equipamentos urbanos e
co mu nitários. criação de espaços pubhcos de lazer ou proteção de áreas de inte res se
paisagístico, co nforme é previsto no Est atuto da Cidade .
II - Estudo previa de Impacto de vizmhanç a (EIV ).
III - Zona de Interesse SOCIal

SUBSEÇÃO V
UNIDADE DE PAISAGEM V (UdP5)

ARTIGO 120 • A Unidad e de Paisagem V tem seu perimetro delimitado no Mapa 13 
Un idad e de Paisagem 05 - UdP 05 anexo fi presente Lei , co ns iderando apenas a área
co ntid a no pe rímetro urbano do Distrito de Dcm éha

ART IGO 121 . A estrutura urbana mi mma é formada por trechos das ruas Marechal
Deodoro. Benjamin Consta nt e Dom Pedro 1. pnvrleqi andc o uso rrusto. e atendendo
aos equipamentos púbhc os de educaç ão . saúde. es po rte e lazer, cultura. segurança e
centro comumtánc O espaço verde ocmmante é o parque proposto na área hndeira ?
lagoa existente na en trada do distr ito , conforme Mapa 14 - Carta lnteqrada rlp
Intervenções - CII em anex o

ARTIGO 122 - Nesta un idade sã o permitidos os seguintes usos residencial , com ercial
varejista. serviços. msntucronal. recreação/lazer e cultura e de mdústnas não
incómodas de pequen o porte Os empreendimentos Industria is de médio e qrande
porte de verão ser implantados no Drstnto Aqromdustna l <'I ser errado. conforme
Relatório T écmco em anexo

ARTI GO 123 . Se rão apüeaoos. dentre outr os os seguintes mstrumentos. con forme o
Mapa 15 - Instrumentos Urbantstrcos - III em anexo

\
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I - Dire ito de preempçã o - para a execução de program as e projetas habitacionais de
interesse soci al , regulariza ção fundiária . Implantação de eq uipamentos urbanos e
comunitários. criaç ão de espa ços públicos de lazer ou proteçào de áreas de intere sse
paisagístico . conforme é previst o no Estatuto da Cidade :
11- Es tudo prévio de Impacto Ambiental (ElA)

CA PiT ULO IX
DO Pl AN EJAMEN TO E GESTÃO

ARTIGO 124 - A ges tão m unici pa l co mpreende a realiza ção de um co nju nto de
ativrdades objenvando directonar permanentemente o processo de desenvolvimen to
do Municipi o, em con formid ade com as de terminações contidas nos instrumentos das
Politicas Públicas. do Planejarnento Municipal e das decisões emanadas das
instâncras Executiva . Leqislatrva e Part icipativa da cidade, com o aproveitamento
m áximo do qu adro de pessoal e dos recursos existentes

ARTI GO 125 • A gestão municipa l tem como obreuvo o ordenamento das funções
soci ais da cidade . vis ando o seu pleno desenvolvimento e a garantia de condições
urbana s de bem-estar da populaçã o

ARTIGO 126 • A Prefeitura do Município de Agudos exercera su a função gestora
desempenhando os se gu intes papéi s b ásicos

I - Indutora, catalisadora e mob ilizadora da açâo cooperativa e in tegrada dos diversos
agent es económicos e SOCiaiS atuantes da cidade ,

II - arti culadora e coordenadora nos assun tos de sua alçada, da a çâo dos órgãos
públicos, federa is , estaduais e mumcrpats.

111 • fomentadora do desen volvimento das anvrdades fundamenta is do mumctruo.

IV • Indutora da organização da popu lação.

V - coordenadora da formulação de projeto de desenvolvime nto do Mu nicípio.

V I ~ órgão decrsóno e gestor de todas as ações rnurucip ars

AR TIGO 127 ~ Para a Implantação do planejamento e gestão mumcrpat o Poder
Exe cutivo utihzar-se -á doe; sepumtes mstrumentcs

I ~ Modern ização Ad rmmstranva

II ~ Sistema de Planejamentc .

III - Sistema de Informações para O Pla nejamento (Geoprocessamento) ,

IV • Siste ma de Gestão Part ic ipativa

-,,--,-,-

secão I
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ARTIGO 128 - Para cumprir as atntxncões administr ativas, seg undo o novo
ordenamento insti tuciona l do Pa is. de acordo com a Co nsntuiçá o Federal. o Poder
Executivo Mun icipal nortear-se-a pelas seguintes diretnzes
I • a modernização de sua estrut ura admtr ustrativa e institucional.
II - a cnaçào de novas Secretari as

III - a integração dos serviços da Ad ministra çã o Drreta e lndeeta . bem como dos
órgãos estaduais e federara afms atuantes no Municipio.

IV - o planejamento mtegrado da açào muructpal.
V - o treinamento, a reciclagem e a methona da Qualidade e da produnvrdade do se u
Quadro de pessoal.

VI - a informatização de tod os os serviços m unicipai s ;

VII - a padronização dos procedimentos administrativos

Seç ão II
Sis te ma de Planejamento

ARTIGO 129 - O Sistema de planejarnento do Muruciprc será operacronalizado
obedecendo às seguintes duetnzes

I - a integração e a coordenação do desenvolvim ento urban o. articul ando o
planejamento dos dive rsos agentes pu blicas e privados intervenientes no Murucipio de
Ag udos:

II - a Instrumentalização do processo de otanejamento mun icipal e el abo ração e o
controle de planos . prog ramas. orçamentos e projetas ;

III - a Integração e a coordenação do planejamento dos órgãos da Prefeitura MUnicipal :

IV · co nferir às açôes do Executivo Murucrpal maior eficiên cia .

v - a Imp lantação do planejamentc como processo permanente e flex ível. capaz de se
ada ptar continuamente às m udança s exigidas pelo desenvolvimento do Município

ART IGO 130 - São os seguintes os Agentes do Sis tema de Planejament o

I - a Secretaria de Adrrumst raçào e a Duetona de Planejamentc .

II - as Câmaras Se tonats das Secretarias Mumcrpats:

III - os Órgãos de Planejament o da Administraç ão ln dtreta.

IV - os co nsel hos Criados por lei ,

_.. .~--------
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v - out ras Instituições Públicas e Privadas Que Interferem no espaço do Município

ARTIGO 131 - Os principa is produtos do Sis tema de Planejamento são

I - Plano Dtretor Participat ivo do Município ,

II - Planos e Programas Set onats .

111 - Projetas Especia is ,

IV - Plano Plunanual.
V - Lei das Diretrizes Orçarnent ánas.

VI - Orçam ento Programa,

VII - Programas Locais,

VIII - Leg Islação Urbanistica Básica

ARTIGO 132 - O Plano PIunanua1estabelecera as diretrizes políticas. os objehvos. as
est ratégias de aç áo e as metas, Inclu sive aque las re lativas aos oroqramas de duração
continuada. de acordo com a Lei Orq ámca do Município

PARÃGRAFO ÚNICO - Os resoons àves pela elaboração atuanzada controle .
acompanhamento e ava liação do Plano Plunanu al são a Secre taria de Administração
e os Conselhos Muructpars

ARTIGO 133 - Os plan os e prog ramas setoriars e locais conterão os objetivos me las,
diretrizes. ações. financiamento e vin cula ção orçamentária, específi cos para cada
setor ou área da Administra ção Municipa l e serão elabo rados em consonânc ia com o
Plano Diretor e o Plano Ptunanua l

PARÁGRAFO ÚNICO - São responsave.s pel a elaboração , atualização, contro le.
acompanhamento e aval iação dos planos e prog ramas setonars e locais, as
Secretarias, os Conselhos criados por Ler e as entidades da Ad mimstraçào tndtreta

ART IGO 134 - Através da Secretaria de Administração serão exercidas funçõe s de
apoio técn ico ao processo de ptaneiamento da sequmte forma

I • elaboração, atu alização contro le, acompanhamento e avaliação de pianos.
programas, projet as e atividades.

II - art iculação pclittco -socral. respon s áve l pela facilitação da negociação entre a
Admin ist ração Munictpa ! e outros agentes do ptanej amento. públicos 0 11 privados:

III sistemática orçamentária responsável pela elaboração contro le,
acompanhamento e ava liação dos orçamentos plunànuars e anuais de forma Integrada
e consi stente com o ptanejamentc substantivo.
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IV - autodesenvolvrrnento do pla nejam ento . responsável pel o aperfeiçoamento.
flexibilidade e adaptação do sistema as mudanças requeridas pe la sociedade e pela
Administração Municipal

Seç ão III
Do Sistema de Infonnações pa ra o Planejamento

ARTIGO 135 - O Executivo Murucrpat mshtucionaliz ará um sistema de informações
para o planejamentc como Instrumento fundamental de apoio ao sistema de
planejamento

AR TIGO 136 - As principais funçõ es do sistema de info rmações para o ptanejamento
são

I - operação e manutenção do s três subsistemas de informações, através do
levantamento. processamento, armazenamento e disseminação das Info rmações
especificas a cad a um .

II - informatização das funções operactonars dos três subsistemas .

III - autodesenvotwnento do Sistema de Informações. responsáve l P€IO seu
aperfeiçoamento . flexibilidade e adaptação às exrqénoas do planejarnento

ARTIGO 137 • O sistema de Informações para o planejamento do Município deverá
dispor das seguintes inf orma ções b ásic as

a) qeo-am bientais, compreendendo o so lo, o subsolo , relev o, hid rog rafia e cobertura
vegetal;
b) Cadastros Urbanos . em espe cta! equmamentcs soci ais , equipamentos urbanos
púb licos, cadast ro rrnobiháno. áreas vazias. sis tem a viário e rede de transporte publico
de passagei ros, arruamento , infra-estrutura de agua , esgo to . energia e fétnca e
telefonia, estabelec imentos industriais , de comércio e serviços,
c) leg islações urbanisucas. em especrat uso e ocupação do solo , zoneamento .
parcelamento, código de obras, postura e trib utação e áreas especiais de ativrdades
económ icas , preservação ambienta i. his tórica e cultural.
d) Sócio-Económicas . em especial demografia. emprego e renda e zonearnento fisca l
imobiliário:
e) operações de serviços pub licas em especial transporte publico de passageiros.
saúde , educação, segurança. habitação cultura. esportes e lazer.
f) cadastro das áreas ocupadas petas atrvrdade s da cana-de-açúc ar. tetlo restamento e
das respectivas empres as produtoras
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secãc IV
Do Sistema de Gestão Parti ci pativa
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AR TIGO 138 - O Executivo Mumcrpat elaborara e implantará o ptanejamento d o
desenvolvimento municipa l através de gestão participativa, utilizando-se dos seguintes
canais

I - Conselho Mun icipal de Urbanismo.

11 - Co nse lhos Setonars

CAPiTULO X
DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE PlANEJAMENTO

ARTIGO 139 • A partic ipação da população organizada ê fundamenta l para o
processo de pianejamento e decrsào do desenvol vimento do mumcipio de Agudos

ARTIGO 140 - A participação da população organizada é garantida com a criação do
Conselho Municipal de Urbarusmo. que será regu lamentado por ato do Poder
Executivo em até 60 (sessenta) dras a contar da aprovação desta lei co m plementar

PARÂG RAFO ÚNICO - Tem assento no Conselho de que trata o ca put des te art igo.
todas as entidades e pessoas Interessada!' em promover o desenvolvimento de
Agudos

CAPiTULO XI
DAS DISPOSi ÇÕ ES GER AIS E TRANSITÓ RIAS

ARTIGO 14 1 - O Poder Execu tivo encaminhara à Câmara Municipal a seguinte
legislação básica. no prazo de 770 (duzentos e setenta) dias . a contar da publicação
deste Plano Dne tor

I - Lei de Uso e Ocu pação do Solo con form e as Unidades de Paisaqern .

II • lei de Parcelamen to do solo

III • Côdigo do Meio Ambiente .

IV - Códtqos de Obras

v -Códrqc de Postu ras

pARAGRAFO ÚNICO - Todos os projetas de lei conterão norm as e procedime ntos .
com os respectivos mapas. em escala adequada

ARTI GO 142 - A lei de Zoneamento . Uso e Ocupação do So lo, será apresentada de
forma integrada. com a revtsâo da legislação exi stente. e a devida conso lidação do!'
seguintes Instru mentos juridtccs
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I - a LeI de Parcelamento do Solo, em cum pnmento ao dis po sitivo Co nstitucional
Federal sobre a função SOCial da propnedade.

II • a Lei que estabelece o Perímetro Urbano, e as le is complementare s. que dão nova
limitação ao per ímetro urbano e alte ram a zona de expansão urbana. respecnvarnente

PARÁGRAFO ÚNICO - O Projeto de Lei de Uso , Ocupaç ão do Solo , contendo as
Unidades de Paisag em . a ser encaminhado à Câmara Municipal. indicará os vetares
de crescimento e adensamento. as diferentes zonas de uso e de exp ansão .
respeitando um processo rac ionai de urbanização, apresentando os mapas da
Unidade de Paisagem em Que esta msendc , em escala adequada

ARTIGO 143 • Os Projetes de Lei , bem como os seus respectivos Instrumentos
urbanistrcos complementares . antes de serem encaminhados ã Câmara Mun icipal.
serão ciscunoos e apreciados pelo Conselho Municipal de Urbanismo. conforme as
diretnzes da participação da Sociedade CIVIl no planejamento municipal

ARTIGO 144 • Em até um ano a contar da aprovação desta lei. será elaborado o
Plano de Desenvolvimento da Área Rural . com a participação da comunidade

ARTIGO 145 • Este Plano Drretor e sua execução Ircarn sujeit os a con tinuo processo
de acompanhamento , revisão e ada ptacá o as Circunstâncias emerge ntes P. será
revi sto a cada 5 (cinco ) anos

ARTIGO 146 • Desta lei fazem pa rte os seq umtes mapas e anexos

Mapa s

Mapa 0 1 - Estado de São Paulo
Mapa 02 - Mumc ipi o de Agudos
Mapa 03 - Atua t Perímet ro Urbano
Mapa 04 - Novo Perím etro Urban o . PU
Mapa 05 - Atual Divisão de Bairros
Mapa 06 - Usos do Solo - US
Mapa 07 - Unidades Ambientais - UA
Mapa 08 - Unidades de Paisagem - UdP
Mapa 09 - Unidade de Pat saqe m 01 - UdP 01
Mapa 10 - Unidade de Paisagem 02 - UdP 02
Mapa 11 - Unidade de Paisagem 03 - UdP 03
Mapa 12 - Unidade de Paisagem 04 - UdP 04
Mapa 13 - Unidade de Pa.saqem 05 - UdP 05 /
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Mapa 14 - Carta Integrada de Interven ções CII
Mapa 15 - Instrum entos Urbantsncc s - lU

Anexos

Anexo 1 O- Sis tema de Mobilidades
Anexo 2.0 - Sistema Ambiental
Anexo 30 - Sistema de Habitação
Anexo 4 O- Sistema de Espaços Livres
Anexo 5 O- Sistema de Produção
Anexo 6 .0 - Guia de Intervenções Vrána s
Anex o 7 O- Guia de Arb orização
Anexo 8 O - Carta de Tom bamento

ARTI GO 147 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revoqadas o:I S
disposições em contrano
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